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,prazo de entrega do material nela es.
!'t eielecido, devendo o depósito ser fe.-
te na a esouraria do D.N.E.R., der.-
11 o de prazo de 15 dias consecutivo>,
*e mi u que 'icará essa firma sem d •
leito a apresentar recurso ao Sr. Ile-

seteesntos Cruzeiros) correspondente !reter Geral e sujeita a cobrança exe-
a 1,3 do valor do fornecimento cons- cutiva.
tante da Nota de Empenho número I 	 ne Janeiro 2P. de lunho de 1962.
2.707-61 por não ter sido atendido o — Paulo Cunha &feneces, Diretor.

Divisão de Aprovisionamento
ral .3 o constante do processo número

O Diretor da Divisão de Aprovisio- 25.802-61, resolve aplicar à firma
;emento tendo em vista o disposto na Companhia Materiais de Engenharia
Serena n9 303-57 do Sr. Diretor-Ge- a muita de Cr$ 11.700,00 (onze mil,

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA

UNIVERSIDADE DA BAI-NA

PORTARIA DE 28 DE JUNHO
DE 1932

O Reiter da-Universidade da Bahia,
usando das atribuições que lhe con-
fere o Art. 89 do Decreto 23.9 50.562 de

de maio de 1961, que regulamenta
a aplicação do Art. 74 da Lei número

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
E ASSisTÊNCIA DOS SERVI-
ODRES DO ESTADO

PORTARIAS DE 26 DE JUNHO
DE 1962

O Presidente do Instituto de Previ-
dência e Assistência dos servidores do
Estado usando da atribuição que lhe
tonfere o artigo 17, do . Decreto-lei
0.9 2.865, de 12 de dezembru de 1940, e

Tendo em vista o que cons.ta do
processo n. 9 34.577-62, resoive:

N.9 2.583 — Designar Erigard Ca-
va/canil de Albuquerque, Oficial de
Adminietraeão, Nível 14-B, matricula
1.373.835, ponto 1.453, para substituir
o Delegado da Agência rio Estado do
Paraná, Jose Campelli Filho, nos seus
impedimentos eventurde.

2. A preernte Portaria vigora a par-
tir de 30-4-e2.

Tendo em vista o que sonsta do pro-
cesso n.9 8.e90-e2,

N.9 2.584 — Aposentar nos termoe
do inciso 1, do artigo 17e, combinado
com os ariegos 181 e 187 da Lei 1.711,
de 28 de outubro de 1952 Edmar Vil-
lar de Queiroz Jrill tr 1.355.001,
ponto 1.441, Oficial de Aciminietração
Nivel 14-B com proventos fixados em
24-30 (vinte e quatro e trinta avos).

Temia em vista o que consta do pro-
cesso n. 13.718-62,

N.9 2.586 — Considerar de:ignaaos
mera regularizarem os serviços da Se-

cações (SACm), função gratificada,	 Tendo em vista o que consta no
"3-F", da Divisão Administrative Processo 11SE n9 4.771-62,

N9 2.593 — Dispensar, a partir de
5 de abril de 1982, Vera Ferreira Pin-
to, Enfermeira (TC-1.201), classe 13,
nível 18, ponto 1.403, matricula nú-
mero 1.772.944. da função gratifica-
da. FG_5, de Enfermeiro Ajudante, do
Hospital dos Servidores do Estado —
29, Seção do Orçamento — Pai te Per-
manente.

2. Revogar os efeitos da Portaria
ne 436, de 8-2-00, que designou Ma-
ria de Nazareth Bentes Ribeiro, nas
substituto eventual de vera Ferrei-
ra Pinto.

Considerando o disposto no ares()
39 ,do Decreto n o 50.285, de 21 de fe-
vereiro de 1961, e

Tendo em e'sta o lue consta no
Processo USE 4 771-62,

N9 2.597 — Designar Maria Yolan-
da de Menezes, Enfermeira (TC..
1.201) classe A, nivel 17, ponto MI-,
2.664, matricula n9 2.005.067, para
exercer a função gratificada, PG-5,
de Enfermeiro Adjunto do Serviço de
Enfermagens (SMEn), da Divisão Me-
dica (HSM), do Hospital dos Servido-
res do Estado — 25 Seção do Orça..
mento — Parte Permanente.

Tendo em vista o que consta no Pro-
cesso USE n9 5.772-62,

N9 2 598 — Dispensar, a pedido, a
partir de 30 de abril de 1962, Tramar
de Andrade Nogueira, Enfermeiro
(TC-1.2LO), uivei 17, classe A. ponto
w 2.390. matricula n9 1.520.245, da
função gratificada, FG-5, de Enrer..
melro Supervisor da Maternidade e
Policlínica Alexandre Fleming (SOM,
do Hospital dos Servidores do Esta-
do — 29 Seção do Orçamento — Par-
te Permanente,

Considerando o disposto no art. 39
do Decreto 119 50.285, de 21 de levei-
ro de 1961, e tendo em vista o que
consta no Processo USE no 5.772-62,

N9 2.609 — Designer Sohia de
Moraes Rodrigues, Enfermeira (TC-
I.201) classe A, silvei 17, ponto nú-
mero 2.659, matricula n9 2.005 064,
para exercer a função gratificada,
FG-5, de Enfermeiro Supervisor da
Maternidade e Policlínica Alexandre
Fleming (SOM), do Hospital dos Ser-
vidores do Estado — 29 Seção do Or.
çamento — Parte Permanente.

Considerando o disposto no artigo
52, 'da Lei no 1.711, de 28 de outubro
de 1552, regulamentado pelos Decre..

3 . 780, de 12 de julho de 1960, resolve:
)01) 23 — Conceder a gratificação es-

pecial de nivel universitário, em con-
formidade com o mesmo Decreto nú-
mero 50.562, ao funcionário desta Uni-
versidade na percentagem abaixoaaen-
clonada, a partir de 3 de maio de
1962. Professor Catedrático — Nelson
Gandur Dacach (interina) 25%. —
Alberico Fraga, Reitor.

MINISTERIO DO TRABALHO
E PREVIDÊNCIA SOCIAL

ção Mecanizada (SPH) da Agência
de São Paulo (ASP), noo periddo de
26 de fevereiro de 1962 a 26 de maio
de 1962, Edison Munhoz, Técnico de
Mecanização, Nivel 16-C, matricula
n. 1.900.589, Ponto n. 1.351 e Carlos
Mendes, Técnico de Mecanização, Ni-
vel 14-B, matricula n. 1.900.560,
ponto n. 1.279.

2. Atribuir aos servidores referidos
a diária prevista no Decreto número
50.524, de 3 de maio de 1961, artigo
3.9, alínea b.

Tendo em vista o que consta do pré-
cesso 55.9 39.350-62,

N.9 .2.587 — Prorrogar por 30 Mn_
de acordo com o parágrafo único
Artigo 229, d aLei d. 1.711, de 28 de
outubro de 1952, o prazo da cotinsseo
de Inquérito instituída pela Portaria
numero 1 152, de 5 de abril de 1962.

Tendo em vista o que consta do
¡Processo n• 9 39 401-62,
I N.9 2.588 — Prorrogar por 30 dias,
de acórdo com o parágrafo único do
Artigo 220, da Lei n.9 1.711, de 28 de
outubro de 1952, o prazo da Comissão
de Inquérito instituída pela Portaria
n.9 1.097, de 5 de abril de 1962.

Tendo em vista o que consta no
Proc. USE n.o 5 250-62,

N.9 2.5'39 — Dedgnar Corioiano
Bastos Martins, Chefe da Seção de
Rezebimento e Expedição (ACE), do
Serviço de comunicações (SACm)
funeão gratificada, FG-3, ponto nú-
mero 1.329, matricula n.9 1.745.914,
para substituir Stena SUva Salgado
Zenha Chefe do Serviço de COMUrd-

N. 2.593 — Dispensar Maria 'ao
Socorro Lima, Enfermeiro (TC-1.201),
classe 13, nivel 18, ponto n' 1.464, ma-
tricula ne 1.912 122 da função grata.
ficada. FG-3 de Enfernieiro Supervi-
ior do Serviço de Enfermagens
(SMEn), da Divisão Medica (HSM),
do Hospital dos Servidores do Eetado
— 2.9 Seção do Orçamento — Partas
Permanente.

Considerando o dispos to no art. 3.*
do Decreto 50.285, de 21 de fevereiru
de 1961, e

Tendo em vista o que consta do
Proc. HSE n.9 5.149-62,

N.9 2.594 — Designar Maria Jose
Oliveira Santos, Enfermeiro — (TC-
1.201), classe A, nivel 17, ponto nu-
mero 2.531 matricula I1.9 1.945.149,
para exercer a função gratificada
EG-3, de Enfermeiro Supervisar, do
Serviço de Enfermagem (SlanS, da
Divisão Médica (PISM), do Quadro do
Hospital dos Servidores do Estado —
2, Seção do Orçamento — Parte Per-
manente.

(HSA), do Hospital dos Servidores du
Eetesclo — 2.9 Seção do Otçamentu -
Parte Permanente, nos seus impedi-
mentos eventuais.

Tendo em vista o que consta., do
Proc. USE n.9 5.329-62,

N.9 2.590 — Revogar os efeitos da
Portaria n.9 2.597, de 30 de agesto de
1957, que designou Ruth Maria Fet-
reira Guimarães; Enfermeiro (TC-
1.201), desse B, nivel 03, ponto nu-
mero 1.404 matricula n ° 1.772.945,
para responder pelo expediente da
função gratificada PG-5, de Enfer-
meiro Adjunto, de Serviço de Enfer-
magem (SMEn), do idospital dos Ser-
vidores do Estado — 2. 9 Seção do or-
çamento — Parte Permanente.

2. A presente Portaria vigora a par-
tir de 17 de abril de 1962.

Considerando o disposto no art. 3,
do Decreto n.9 50.285, de 21 de feve-
reiro de 1960, e

Tendo em vista o que consta nu
Proc. HSE n.9 5.329-62,.

N. 2,591 — Designar Maria Naza-
reth Vicente Couto, Enfermeiro -
(TC-1.201), classe A. Nivel 17, ponto
n.9 2.673 matricula 11.9 2.005.014, para
exercer a função gratificada FG-5, de
Enfermeiro Adjunto, lo Serviço de
Enfermagem (SMEn), do Hospital doa
Servidores do Estado — le Seção do
Orramento — Parte Permanente.

Tendo em vista o que consta do
Prete. USE n.9 5.149-62.
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deverão remeter o expediente
destalado à publicaçãc no:
Jornais, diúriamentr, atê à..
15 horas, exceto nos sábados
e/fiando deverão fazê-lo a f ê iv;
11,30 horas.

- As reclamaeries pertinen-
tes c) matéria r,'Irtibuida, nos
rasos de erros ou omissões, de-
verão ser formcladas por es-
crito, à Seçãn de Redação, das
-9 às 17.30 hon., no máximo
+até 72 horas apos a salda dos
'órgãos oficiais.

- Os originais deverão ser
flactilogeafados e autenticadas,
ressalvadas, por quem de di-
reito, rasuras e emendas.

- Excetuadas as pari o
exterior, que serão scmpre
anuais, as assinaturas poder-
se-do tomar, em qualquer épo-
ça, por seis meses ou uru ano.

- As assinalaras veruk;Jas
poderá° ser suspensas sem
aviso prévio.

Para facilitar aos assinantes
o verificação do prazo de vali-
dade de suas assinaturas, na

Exterior:

parte suprri e( do enderêço vão
impressos o numero do talão
de registro, o mês e o ano em
que findará.

A fim de evitar solucib de
•

‘IO. PR DA ,-'cr n/! not,Acio
MAUk0 MON ciix0

continuidade no recebimento
dos jornais, devem os assinan-
tes providenciar a respectiva
rennerardn com antecedência
,ainiina, de trinta (30) dias.

- As Repartições Públicas
cingir-se-ão ds assinaturas
anuais renovadas até 28 de
fevereiro de cada ano e ás
iniciadas, em qualquer época,
pelos órgãos competentes.

- A fiim de possibilitar a re-
messa de valorçs acompanha-
dos de esclarecimentos quanto
à sua aplicarão, solicitamos
usem os interessados prefe-
rencialmente cheque ou vale
postal, emitidos a favor do
Tesoureiro do Departamento
de Imprensa Nacional.

- Os suplementos às edl-

atrasado dos órgãos oficiais
será,"ria venda avulsa, acresci-
do de Cr$ 0.50. se do mesmo
ano, e de Cr$ 1,00, por *no
decorrido.

EXPEDIENTE
E: IR i'AME:ÃTO DE IMPRENSA NAU:14AL

ciRCTOR-61.,'t%t-
t LBER1 O DE ERI10 PEREIRA

C n 'IFPII CO GEFVIÇ O DE "nat.ocAce•as

ivaircILO FJr.E1RA ILVES

DIÁRIO OFICIAL
SE00 •-•

Órggo deRlinn4 1 piai l icação dos atos da administrar;,% clenrentraNzada
S. kitast. Mai O alfaia) CO Departon,n.o Se in,pitnsa Nac“..aai

BRAtaiLlh

ASSINATCRAS

REM1ST101'S E PARTICULARES	 FUNCIONÁRIO3

Capital e Interior:	 Capital e Interior.

Semestre . • • Cr$. 600,00 Semestie	 . Cr$
Ano 	  Cr$ 1.200,00 Ano 	  Cr$

Exterior:

Ano 	  Cr$ 1.300,0WArm 	  Cr$ 1 .000,00

rões dos órgãos oficiais só se
fornecerão aos assinantes que

los solicitarem no ala da dist.
natura.

450,00 - O funcionário público fe-
9000 dera!, para fazer jus ao des-

conto indicado, deverá provar
esta condição no ato da assi-
nalara.

- O custo de cada exemplar

• e 33.747. de 4 de sete 	 -"-1.0 matricula n.° 1.055.099, ponto n.° 9.826,
ia

setembro de de Actirun:stração (S0), do 01 ri -=
Administraçao Central e órgitos

Cocais - Parte Permanente.
2. Revogar a Portaria 2.168, de 30

de agosto de 1955 que designou Ma-
ry Ise, para a mesma função,

PORTARIAS DE 27 DE JUNHO
DE 1962

Usando da atribuição que lhe con-
fere o art. 17 do Decreto-lei núme-
ro 2.855, de 12 de dezembro de IMO,
sesolve:

Tendo em vista o que consta, no
Processo BSE 0.148-62,

2.0e8 - Designar Jorge Maga-
Ihãee, E.sorevener. Dactilografa AF-
2e4, -nivel 7, ponto ne 5.735 'nki trienla
n9 1.912.690 para substitnir Simão
Kocher, Encarregado da Turma de
Pessoal (MAP), do setor Tccnico Ad-
n.enistrativo OMA) da Maternida-
de e Folie:In:cri Alexandre Fleming e
Ambulatórios Periféricos - eo Seção
do Orçamento - Parte Permanente,
nos seus impedimentos eventuais

2. Revogar os efeitos da Portaria
no 1.069, de 6 de julho de 1959, que
designou Aoety Ribeiro Sampaio e
mel.c para a mesma função.

Terelo em vista o que consta do
Processe a.c 44.627-62:

Ne 2.615 - Designar Odilon Fer-
nando Toscano de Brito, Inispeter Ge-
ral, FG-2, mat ricula n.° 1.911.530,
Jorge Hipólito Vaneier, Chefe de Ser-
viço de Arrecadação e Pagamento
(SOA) dos Serviços Gerais de Admi-
nia:.ração, matricula n.° 1.287.417 e
Claudionor Luttgardes Cardoso de
Castro, Técnico de Administraeão,
Nivel 17-A, matricula n.° 1.979.227,
para, em Comissão e sob a presidên-
cia do primeiro, procederem aos tra-
balhos e estudos de criação e Insta/a-
ça, da Agência do IPASE no Estado
do Acre.

O Presidente do Instituto de Previ-
dência e Assistência dos Servidores
do Estado usando das atrbluiçoes que
lhe confere o art. 17, do Decreto-lei
n.° 2.865, de 12-12-40, resolve:

IP) 2.616 - Designar Otton de ~-
vede, Escrerante Dactilógrafo, Nível 7,

19e3, aplicável aos eeividites cio
IPASE conforme art. 26 do Decreto
n9 37.614 de 19 de julho cie 1955. e

Tendo em vista o que consta do
'Processo HSE no 14.679-61.

• 2.6e2 - Transferir por permuta
Ney de Oliveira Fernandes ponto nu-
mero 9.693, matricula no 1 047.669,
ocupanie do cargo de Escriturário,
(AF-2C2), casse A, nivel 8, do Qua-
dro da Administração Cantial e (Sr.
tos na. 33.635, de 21 de agósto de
gãos Locas - 10 Seção ao Orçamen-
to, para cargo de igual classe e de-
nominação do Quadro do Hospita,
dos S?rvidores do Estado - 20 Seção
elo Orçamento, e, Alvaro Marques de
Oliveira, ponto no 5.981. matiecuia
1.911.552, ocupante do cargo de Es-
orittnerio ,AF-202), claese A, nivel
8 do Quadro do Hospital dos Servi-
do: es de Estado - 2 Seção do Or.
çamerito, para cargo de igual classe
e denominação do Quadro da Adret-
nistração Central e órgãos Locais -
3 Seção do Orçamento.

Tendo em vista o que consta do
Processo na 41.995-62,

N9 2.604 - Designar mula cecina
Ricavich Bastos, Téen:ce Auxiliar de
Mecanização nível 9-A, matrícula
no 1.332.324, ponto n 9 4.942, para
4xercer a função gratificada. FG-e
cie Encarregado da Turma de Cerees.
pondência (GIW), da Seção de Ex-
pedição (GIE) do Serviço de Comu-
nicações (SGI), dos Serviços Gerais
de Administração (SG), do QueC.ro
da Administração Central e Orgilas
Locais - Parte Permanente.

2. A pretente Portaria vigora a
partir de 14-6-62.

Tendo em vista o que consta do
Processo n0 44.411-62,

N9 2.606 - Designar Regina ale
Carvalho Cortez, Oficial de Aciminis.
tração, nivel 14-B, matricula núme-
ro 1.603.462, ponto 1.825, para exer-
ciar a função gratificada PG-5, de
Encarregado de Turma de Divulgação
(GIV), da Seção de Publicação e Im-
pressão (GII), do Serviço de Çoni.u..
tateaÇõe6 (80I) t doa Serviços GOLtni

para exercer a função matelicada sua-
bolo F0-5, de Encarregado da Turma
de Peeparo de Pagamentos (PLY) da
Seção e.ccal de Pagamentos de Pen-
sões e Aposentadorias (PLG), da Di-
visão de Pensões e Contribuições
tDPOi do Departamento de Previdên-
cia (DP).

Tendo em vista o que consta do
prOCESE3 n.° SAC 469-62:

Ne 2.620 - Tornar sem efeito a
Portaria n.° 1.041, de 2-4-62, que co-
locou à disposição do Tribunal Rega'
nal do Estado do Rio de Janeiro, O
servidor Sergio Luiz Bastos, Escrieu-
rem, Nível 8-A, matricula 1.052 202,
lotado no Sanatório Alcides Careelio
(SACI .

Tendo em vista o que consta do
Pra-Peso ne 34.285-62:

No 2.621 - Designar Adezio Cavai-
cana Acioli Lins, Técnico Auxiliar de
Mecan:zação, Nivel 11-A, matricula
n.° 1.911.890, ponto n.° 4.877, para
exercer a função gratificada FG-5, ce
Encarretiado da Turma de Cadaititeo
(0011-1), da Seção Mecanizada de

Cadastro e Reservas (GOR), do Ser-
viço Tecnico Mecanizado de Organiza-
ção e Contrôle (43G0), dos Serviços
Gerais de Administração (SG),
Quadro da Administração Central e
órgãos Locais - Parte Permanente.

2. A presente portaria vigora a par-
tir de 9-4-62.

N.° 2.623 - Designar Alberto "lava-
rés dos Santos, Tecnico Auxiliar de
Mecanização, Nível 11-A, matricuia
ri.° 1.911.755, ponto n.° 4.862, pala
exercer a função gratificada PG-5, ce
Encarregado da Turma de Conerôle
de Emissão (00I-1), da Seção Meca-
nizada de Recibos Imobiliários e Pa-
gamentos (GOD, do Serviço Técnico
Mecanizado de Organização e Contrô-
le (SGO).

2. A presente portaria vigora a par-
tir de 16-5-52.

Tendo em vista o que consta do
Processo HSE n.° 6.027-62:

N.° 2.625 - Designar José Manoel
da Silva Filho, Escrevente Dactilóg:a-
fo, (AF-204), nível 7, ponto n.° 5 429,
matricula n.° 1.745.816, para substi-
tuir Octavio Bottini Pires Vaz, na
função gratificada YG-3, de Chefe da

!

Seção de Contrôle de Arrecadação
Hospitalar (HGA), da Contadoria
Seccional (GCH), do Hospital dos Ser-
vidores do Estado - 2k, Seção do Or-
çamento - Parte Permanente, nos
seus impedimentos eventuais.

Considerando o disposto no art. 3P
do Decreto n.° 50.285, de 21 de Leme-
reirç de 1961, e tendo em mista o que
consta do Processo EISE n.° 6.406-62:

N.° 2 627 Designar Octávio Boi-
tini Pires Vez, Oficial de Administra-
ção (AF-201), classe B, nível 14, o..11-
to n.o 1.564, matricula n.° 1.745 811,
para exercer a função gratificada,
FG-3, de Chefe da Seção de Comas
de Internados (HGC), da Con.aioma
Seccional do Hospital dos Serveleees
do Estado, subordinada à Administra-
ção Central (AC) - la Seção do Or-
çamento - Parte Permanente.

N.° 2.630 - Designar José Riba-
mar Costa, Oficial de Administraç50
(AF-201), classe C, nível 16, ponto
n.° 1.491, matrícula n.° 1.911.063, para
exercer a função gratificada, FG-3, de
Chefe da Seção de Controle e Arreca-
dação Hospitalar (HGA), da Conta-
doria Seccional do Hospital dos Ser-
vidores do Estado - 2o Seção do Or-
çamento - Parte Permanente.

Considerando o disposto no art. 30
do Decreto n. o 50.285, de-21 de feve-
reiro de 1961, e tendo em vista a que
consta de Processo FISE n9 5.771-62;

N.° 2.636 - Designar Benigna Ra-
chel Mala de Souza, Enfermeiro,
(TC-1201), classe A, nível 17, ponto
ri." 2.690, matrícula n.° 2.005.014, para
exercer a função gratificada, F0-5, de
Enfermeiro Supervisor da Maternida-
de e Policlínica "Alexander
(SOM), do HospitAl dos Servidom . Co
Estado 20 Seção do Onamento -
Parte Permanente.

Considerando o disposto no art. SP
do Decreto ia.° 50.285, de 21 de feve-
reiro de 1961, e tendo em vista n coe
consta do Processo IISE n.o 5.770-62:

N.° 2.639 - Designar Nair Ferreira
de Gusmão Livoni, Enfermeiro (TC-
1201), classe A, nível 17, ponto 2.410,
matricula n.o 1.391.439, para exercer
a função gratificada, M1-5, de Encar-
regada da Turma de Centro Cirúrgico
(MECi), da Maternidade e Policlínica
"Alexander Plemina" Ambulatória%
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n." 2.865, de 12 de dezembro de 1943
resolve:

N.° 2.699 - Retificar a Portaria
n.° 2.061, de 24 de maio de 1962, que
pes.sa a ter a seguinte redação:

"Nomear, de acento com o inciso IV
do art. 12, da Lei n.° 1.711, de 28 de
outubro de 1952, Glória Corrêa Lei
para exercer, interinamente, o caro
de Agente Social, Nível 10-B, do Qua-
dro do Hospital dos Servidores do
Estado (HSE) - 2e Seção do Orça-
mento - Parte Permanente. - José
Firmo, Presidente.

PORTARIAS DE 12 DE JULHO
DE 1962

O Presidente do Instituto de Previ-
dência e Assistência dos Servidores do
Estado usando da atribuição que lhe
confere o artigo 17, do Decreto-lei nú-
mero 2.865, de 12 de dezembro de
1940, resolve:

Tendo em vista o que consta do pro-
cesso n9 47.333-62 e o disposto nas Ins-
truções n9 64, de 9 de julho de 1952,

N9 2.797 - Designar Manoel Ferrei-
ra Sobral, Engenheiro, Nível 18-B, ma-
tricula n9 1.901.145 para, como En-
genheiro Chefe, exercer a direção téc.-
ruco-administrativa do Escritório de
Obras de Bra.silia, com as atribuições
mencionadas nas Instruções supra ci-
tadas.

N° 2.798 - Designar Luiz Edgard
Espinola de Lemos, Engenheiro, Nível
18-B, matrícula n° 1.911.155 para, na
qualidade de Assessor desta Presidên-
cia, integrar o Escritório de Obras de
Brasília, com as atribuições menciona-
das nas Instruções supra citada.

N9 2.799 - Designar para constitui-
rem a Comissão de Concorrência de
Obras de Brasília (CCOB), como mem-
bros efetivos, os servidores Manoel Fer-
reira Sobral, Engenheiro, Nível 18-B,
matricula n9 1.901.145, Armando Go-
mes de Melo, Contador, Nível 18-B,
matricula n9 1.281.660, Luiz Edgard
Espinola de Lemos, Engenheiro, Nível
18-B, matricula ne 1.911.155 e Pedro
José Rodrigues, Procurador de 3e Ca-

Periféricos - 2e Seção do Orçamento
- Parte Permanente.

Tendo em vista o que consta de
Processo n.° 44.243-62:

N.° 2.641 - Colocar à disposição da
Superintendência de Armazens e Silos,
pelo prazo de um (1) ano, sem pre-
juízo dos seus vencimentos e demais
vantagens inerentes eo cargo, Biela
Villar Nobre de Almeida, Escriturária,
Nivel 10-B, matricula n.° 1.910.968, do
Quadro da Administração Central e
Orgãos Bocais - le Seção do Orça-
mento -- Parte Permanente.

Considerando o disposto rio art. 3.°
do Decreto ri." 50.285, de 21 de feve-
reiro de 1961, e tendo eia vista o que
consta no Processo leSE n.° 5.429-62:

N.° 2.646 - Designar Raul da Fon-
seca, Técnico de Contabilidade (P-
701), classe A, nivel 13, ponto n.° 2.330,
matricula n.° 1.391.329, para exercer
a função gratificada, f0-3, de Chefe
da Seção de Empenho e Registe)
(HGE), da Contadoria Seccional do
Hospital dos Servidores do Estado,
subordinada ao Quadro da AC e COLL
- 1e Seção do Orçamento.

Considerando o disposto no art. 3°
do Decreto n.° 50.285, de 21 de feve-
reiro de 1961, e tendo em visa o tele
consta do Processo HSE n.° 6.353-62:

N. 2.649 - Designar Eulina Hassel
da Costa, Enfermeiro (TC-1201), clas-
se B, nível 18, ponto n.° 1.314, matri-
cula n.° 1.746.064, para exercer a fun-
ção gratificada, FG-3, de Enfermeiro
Supervisor, do Serviço de Enfermagem
(SMEn), da Divisão Médica (HSM),
do Hospital dos Servidores do Estado

2t) seção do Orçamento - Parte
Permanente.

Considerando o disposto no art. 3.°
do Decreto n.° 50.285, de 21 de feve-
reiro de 1961, e tendo em vista o que
consta no Processo HSE n.° 5.814-62:

N.° 2.652 - Designar Silverio As-
sumpção, Escriturário (AF-202), clas-
se B, nível 10, ponto n.° 2.444, matrí-
cula n.° 1.391.480, para exercer a fun-
ção gratificada, FG-5, de Encarregado
da Turma de Cadastro Financeiro
(PPCf), da Seção Financeira (APF),
do Serviço de Pessoal (SAP), da Di-
visão Administrativa (HSA), do Hos-
pital dos Servidores do Estado - 2e
Seção do Orçamento - Parte Perma-
nente.

Considerando o disposto no art. 3.°
do Decreto n.° 50.285, de 21 de feve-
reiro de 1961, e tendo em vista o que
consta no Processo 11SE n. o 4.772-62:

N.° 2.657 - Designar Nair Yatiyo
Aoki, Enfermeira (TC-1201), classe A,
uivei 17, ponto 1.892, matricula
n.o 1.533.783, para exercer a função
gratificada, FG-5, de Enfermeiro Ad-
junto, do Serviço de Enfermagem
(SMEn), da Divisão Médica (HSM),
ído Hospital dos Servidores do Estado
- 2e Seção de Orçamento - Parte
Permanente, - José Firmo, Presi-
dente.

PORTARIAS DE 28 DE JUNHO
DE 1962

O Presidente do Instituto de Previ-
dência e Assistência dos Servidores
do Estado usando da atribuição que
lhe confere o art. 17, do Decreto-lei
n.° 2.865, de 12 de dezembro de 1940,
resolve:

N.° 2.671 - Tornar sem efeito a
Portaria n.° 1.234, de 10-4-62, na par-
te que se refere à nomeação de Seve-
rino Alves Correia para exercer, inte-
rinamente, o cargo de Servente, ni-
vel 5, do Quadro da Administração
Central e Órgãos Locais - Parte Per-
manente - le Seção do Orçamento.

N.° e.672 - Tornar sem efeito a
Portaria n.° 1.239, de 10-4-62, na par-
te que se refere à nomeação de Fran-
cisco Cassiano para exercer, interina-
mente, o cargo de Servente, nível 5,
do Quadro da Administração Central
e órgãos Locais - Parte Permanente
- le Seção do Orçamento.

N.° 2.677 - Tornar sem efeito a
Portaria n.° 2.105, de 25-5-62, que no-
meou José Alcides de Souza para
exercer, interinamente, o cargo de

Mensageiro, nível 1, do Quadro da Ad-
ministração Central e lieeaos Locais
_ Porte Permanente - le Seção do
Orçamento.
Orçamento. - José Firmo, Presidente.

PORTARIAS DE 2 DE: JULHO
DE 1962

O Presidente do Instituo de Previ-
dência e Assistencia dos Servidores
do Estado usando da atribuição que
lhe confere o art. 17, do Decreto-lei
n.° 2.865, de 12 de dezembro de 1940,
resolve:

Considerando o disposto nos artigos
7 e 12 do Decreto ne 43.186, de 6 de
fevereiro de 1958 e de aciirdo com o
art. 1.° do Decreto n.° 89, de 27 de
outubro de 1961, e tendo em vista o
que consta do Processo HSE n.° 12.891
de 1961:

N9 2.688 - Atribuir a Maria do Gare
mo Cavalcante da Silva, Laborutorista,
(P-1602), classe A, nível 8, ponto
n.° 9.529, matricula ne 1.055.647, do
Quadro do Hospital dos Servidores cio
Estado, 40% sõbre seus vencimentos
pela execução de trabalho de nature-
za especial com risco de vida e saúde,
previsto no item VI do art. 145, da
Lei n.° 1.711, de 28 de outubro de
1952.

Considerando a decisão do CD em
sessão de 22-5-62 (992e), e tendo em
vista o que consta do Processo HSE
n.° 3.668-61:

N.° 2.689 - Aposentar, 'de adirdo
com o art. 178, item III, da Lei
n.° 1.711, de 28 de outubro de 1952,
Maria Carlita Queiroz Braga, ponto
n.° 7.359, matricula n.° 1.022.463, Cos-
tureira, (A-702), nível 5, referência
base do Grupo Ocupacional de Con-
fecção de Roupas - A-700, do Ser-
viço de Artífice, da Parte Permanente
do Quadro do Hospital dos Servidores
do Estado - 2e Seção 'do Orçamento.

O Presidente do Instituto de Previ-
dência e Assistência dos Servidores
do Estado usando da atribuição que
lhe confere o art. 17, do Decreto-lei

„tegoria, matrícula no 1.598.578 e como
;suplentes, JOA Francisco Mendes Dei
Feioso, Desenhista, Nível 12-A, matrí-
cula n9 1.911.352, Alfeu da Costa Ge-
delha, Oficial de Administração. Nível

, 12-A, matrícula n° 1.278.240, Luiz Po-
berto Rocha e)rrêa, Arquiteto,

117-A, metricula n9 1.753.043 e Carlos
!António de Souza Dantas, Procurador
'de 2o Categoria, matricula número ..
1.893.295.

PORTARIAS DE 13 DE JULIIC
DE 1962

O Presidente do Instituto de Previ-
dência e Assistência dos Servidores do
Estado usando da atribuição que lhe
confere o artigo 17, do Decreto-lei Mi-

n-eiseorlove2 ; 
"5' de 12 de dezembro de 1940,

resolve:
Tendo em vista o que consta do prõls-

cesso no 47.333-62 e o disposto l
Instruções n9 64, de 9 de julho de

19 1\11'2'9 2.831 - Designar Levy Furtado,
Engenheiro, Nível 17-A, matricula nú-
mero 1.294.723, para integrar o Escri-
tório de Obras de Brasília (E0B), co-
mo Encarregado da Chefia de Fiscali-
zação de Obras.

O Presidente do Instituto de Pre-
vidência e Assistência dos Servidores
do Estado usando da atribuição que
lhe confere o Artigo 17, do Decreto-lei

nre9sov21. 
ge8:5, de 12 de dezembro de 1940,

N°2.832 - Dispensar a pedido. Mau-
ro de Souza Machado, Procurador de
2e Categoria, matricula n9 1.910.693,
de representante do IPASE junto ao
Grupo de Trabalho a que alude a Por-
taria número NT-126, publicada no
Diário Oficial de 29 de março de 1961.

Tendo em vista o que consta do pro-
ce.ssó n9 47.333-62 e, o disposto nas
Instruções n9 64, de 9 de julho de
1962,

N9 2.833 - Designar Oswaldo Tibúr.
cio da Silva, Tesoureiro, símbolo CC-6
matricula n° 1.389.204, para integrar c
Escritório de Obras de Brasília .E0B)
como Encarregado do Setor Admines.
trativo.

N9 2.834 - Designar Jorge Telles do
Menezes, Oficial de Administração, Ni.
vel 16-C, matrícula n9 1.383.809, para
integrar o Escritório de Obras de 131-r--
sina (EoB), como Encarregado de
Contabilidade.

N9 2.835 - Designar Ito de Azevedo
Figueiredo Rocha, Oficial de Adminis-
tração, Nível 14-2, matricula número
1.745.807, para integrar o Escritório de
Obras do Brasília (EOB), como Encar-
regado dos Serviços Auxiliares.

N9 2.836 - Designar José Francisco
Mendes Del Peloso, Desenhista, Ní-
vel 12-A, matricula no 1.911.352, para
integrar o Escritório de Obras de Bra-
silia (EOB), como Encarregado dos
projetos.

O Presidente do Instituto de Previ-
dência e Assistência dos Servidores do
Estado usando da atribuição que lhe
confere o Artigo 17, do Decreto-lei nú-
mero 2.865, de 12 de dezembro de 1940,
resolve:

N9 2.837 - Designar Irene° Joffily
Neto, Procurador de 2e Categoria, ma-
tricula 1.222.770, para, como represen-
tante do IPASE, integrar o Grupo de
Trabalho a que alude a Portaria ....
MP-126, publicada no Diário Oficial
de 29 de março de 1961. - José Firmo,
Presidente.

INSTRUÇÕES DE 9 DE JULHO
DE 1962

O Presidente do Instituto de Pre-,
vidência e Assistência dos Servidores
do Estado, usando das atribuições que
lhe confere o art. 17 do Decreto-lei
ne 2.365, de 12 de dezembro de 1940,
ressolve:

Considerando a necessidade de se-
rem incrementadas as obras do IPASE
em Brasília;

Considerando impor-se uma nova
formulação para execução daquelas
obras e serviços a elas ligados;
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Cenederando as conclusões dos es-1
tildas e do levantamento das a.uale
condeçaee des olvaa a cargo da EOIB,
renderes no peoces.so originário da
Po lar-a n.9 1925, de 27 d maio de
1932;

Ne 64 - Extinguir a Supeentendén-
eia cias Caras do IleASE. ASSeSSo,.a
Táexca de B:ae:i a e a Comissão de
Coaeorrincia de Bras-1.a.

2. Criar o Escritório de Obras de
Eeasilia, diretamente subordinado a
eetd Presèrela, ao qual compele:

2d_ - A fscarzação da consteução
ca, iodes s obeas do IPASE em Bra-
sal a, no ceie sa refere às invereões de
caPlal e aos prôpdos deste Imiltuto:

2.2 - Maborae ou . sob sua raspou-
rebil d aecee.erear todos os pro-
detas referentes As obras programa-
cies;

2.3 - Submeter à apreciação desta
P.cs'clf nela a provem/nação das obras,
e sueerir ruas farinas de condução;

2.4 - Elaborar rela tório do anda-
rnerto drs caras em reiaçfo à pra-

,.	 cra:neeão des mesmas e estabelecer o
contrõ*e financeiro:

2.5 - Entender-se diretamente com
es restituições governamentais e a.u-
táeq , dcas. incnedve a NOVACAP, !ir-
/nen:10 com as mesmas os convênios
loca's necessários ao bom andamen-
to dos serviços e com a aprovação
dee ta Presidencia;

2.6 - Propor à Presidência o peá-
real idonico e administrativo do Insti-
tuto necessário as obras. bem como
proper queisquer vantagens a que o
mesmo faca jus;

- 2.7 - prosseguir na execução das
obras. atualmente existentes, de for-
ma d'reta, aproveitando-se da orga-
nizarão da extinta SOIB. até atingir
os servi cos predeterminados, para en-
trega dos meemos às firmas vence-
doras das Concorrências que se rea-
lizarem extinguindo-se, gradativa-
mente, os diversos órgãos daquela
cardite Superintendência. que após a
adgêneia destas Instruções permane-
çam afetos ao EOB.

3. Cri ar a Comissão de Concorrên-
cia de Obras de Brasília, que será
computa de quatro membros desig-
nados por esta Presidência, devendo
fanirer na mesma um Procurador.
Compete a esta Comissão:

3.1 - Promover Maleta as ooncor-
rencias para aquisições de materiais
e contratacão de serviços em Melas as
Obe a.s do 'IPASE em Brastlia, inclusive
a:, referentes a transformação da cons.
tre ede direta - em empreitada global.

3.2 - Oreeni zar e manter o cadas-
tro da Inserira° de firmas.

3.7 - Elaborar normas de cone0r-
rerc1es.

3.4 - Proceder e julgar as concer-
eênc i IS.

3.5 - Assinar as autorizações de
c ern n . ee de materiais e as autoriza-
c5es de subeempreitadas, enquanto
• se efetivar em definitivo a trens-
fração nem a empreitada global.

3.6 - Vender os materiais e equl-
elementos oue não mais terão empré-
re nas obras. observando os dispo.sti-
voo letais em processo próprio para
CP ,/a PP Q.I.

4. Criar urna Comissão de Tomba-
mento cemooeta de três membros pa-
re spresenterem no prazo de trinta
rl'es do atei da deeignaçao dos mesmos,
sim levantamento de todos os mate-
riais existentes no canteiro da obra,
nalcados ou não. Paria que não ul-
trapasse o xerez° estipulado terá essa
Comis‘ão plenos poderes de requisitar
fune4 onáries e quaisquer elementos
eutgaees neceeseries de qualquer &-
não cl 4ste Instituto.

• 5. Os acArvos de materi ais, pessoal
e serviços da extinta POIB passarão
para os seguintes órgãos:

5.1 - Para a Agência Local na Se-
ção de Administração de Bens:
a) Administração do Acampamento
bl Cantinas

' e) Servicos de Transnertes
d) Manutenção dos Edifícios pron-

tos.
5.2 - Para a Agência Locai na Se-

ção da Pessoal, os servidores exce-

dentes da antiga 50I8 que no forem
aproveitados no FOB, cabendo ao De-
legado a lotação désse.s nos demais
setores do OL.

5.3 - Para o órgão Local de Bra-
sília, IADF), integrando a Seção de
its.dstência o atual Ambulatório Me-

5.4 - Para, Agência Local na 'lesou-
raria, a Tesouraria da extinta aeiI13.

5.5 - Para o eseritódo de Obra., de
Brasi.ia:

a) Todo o serviço Técnico da SOIS
b) O Setor de Pessoa:. Contabili-

dade, Expediente, Conferênc:a, Mino-
xaritsdo e de Vigelância das Caras.

6. Ficará organ'zado o Escritório de
Obras de B:a.silia da seguinte forma;

6.1 - Um Engenheiro Chefe ao
qual competirá:

a) Exercer a direção geral técnico
administrativa de acórdo com o pro-
grama aprovado;

b) Delegar poderes e baixar Ordens
Internas de Serv ços;

ci Autorizar viagens em cbjeto de
serviços que se relacionem com as
Obras de Brasília;

d) Autorizar quaisquer pagamentos
concernentes às obras dentro do pie:-
grama orçamentário.

e) Propor a esta Presidência a lota-
ção de pessoal necessário para a boa
execução e fiscalização dos eerviças

te tad

b) Coniróie do recebimento e ar-
qU.vam ,, n to da traias pcstai.s.

e) Atividades 4.? mecanografia.
d) Con itae doeento do pasecat e

na fase de transiçeo atuante a obra
direta, p.ep.,..ru das folhas de paga-
men`o dee opeiários.

e) P edaro das APs das gratifica-
cães esprdais ao; funcicnários do
EJB.

fi Na fase da transição preparo das
guias de recolh imento aos In.stitutos
'das contribuições devidas e encami-
hamento dos Opeilt,OS doentes.

B	 Uni Enca eregado de coniabili-
dada, ao qual compete.

a) Conerôle e acompanhamento dos
recebimeetes e pagamentos efetuados
pela Te-seu. arie do OL.

! b) Contrôle da conta bancária man-
tida no Banco do Brasil S.A.

c) Apre ,enter mensalmente ctemons-
t:ativos dos diversos serviços em an-

. demento.
d) Cor.ferê..aa dos faturarnentes

dos empredeilos.
1 e) Na fure de transição: apropria-
dçào dos ma:eiaa:s entradas e requisi-

ilides do almexarifado. contrôle escri-
turai do grupo-gerador e equipamen-
tos e dos bens patrimoniais.

6.6 - Um encarregado para os ser-
viços auxl lares. que serão extintos
quando terminados os seanIços da obra

'direta.
Compete-lhe:
e) .Centrôle do almoxarlfado regia-

trande cru livro piópaio as entradas
e saídas dás raateriais.

b) V:gilfinea da obra,	 -
'7. O pessoal lotado em Brasília

dispasicão do BOB fica sujeito ao re-
gime de tempo integral do trabalho,
não podendo exercer quaisquer ativi-
dades estranhas aos serviços da .obra

8. O Engenheiro-Chefe terá um
adiantamento básico de Cr$ 	
100.000,00 (cem mil cruzeiros). para
as despesas de pronto pagamento.

8.1 - Nenhum novo adiantamento
poderá ser feito sem a prestação de
contas anterior.

8.2 - As referidas prestações de
contas sento feitas perante a Tesou-
raria do OL após o exame dos com-
provantes pela contabilidade do EOB.

9. A movimentação de contas posta
a disposicao do BOB na Agênc i a Lo-
cal do Banco do' Brasil S.A. será
feita pelo Engenheiro Chefe e um Te-
soureiro designado para ésse fim Pela
Tesouraria do CL.

10. Ficam mantidos para servidores
designados por esta presidência para
exercerem funções no BOB. as mes-
mas vantagens fixadas anteriormente
na antiga SOIB, apresentando o En-
genheiro-Chefe um novo estudo a
respeito para a disciplinação dessas
vantagens.

11. As delegacties e autorizações que
até a presente data tenham sido con-
cedidas à antiga SOIB ficam menti

-das, desde que não contrariem citas
Instruções,

12. A Comissão de Concorrência de
Obras de Brasília se regerá pelo Códi-
go de Ceptabilidade Pública, obser-
vando os . limites estabelecidos pela
Lei n.o 2.8'74 de 19-9-66.

13. Ao Presidente' da (CCOB) Co-
missão de Concorrência das Obras de
Brasflia, além de outras atribuições,
compete:

a) convocar ,orientar e coordenar os
trabalhos dos membros da Comissão.

b) Representar a Comissão.
c) Rubricar com todos as concor-

rentes as propostas recebidas.
d) Requisttar um servidor do BOB

para o fim de servir como secretário.
14. Para que não haja solução de

continuidade nas dectções da Co-
missão de Concorrência das Obras de
Brasília (CCOB), os titulares efetivos
serão designados conjuntamente oom
as seus substitutos, e no impedimento
do Presidente desta Comissão exerce

-rá a Presidência o membro mais Ido-
so presente à sessão.
„ 15. Todo e qualquer reajustamento
as Preço, sejam quais forem as radies
alegadas, será submetido ao exame e
parecer da CCOB, que encaminhará

o resultado a esta Presidência a fim
de ser homo.ogado.

16. As despesas dos serviços da ex-
tinta 50I8 trapsferidas para Agên-
cia Metropolitana, continuarão sendo
levadas à conta da obra, até a inclu-
são ** das devidas dotações no orça-
mento regional 29.

17. Ficam revogadas as Instruções
n.9 54 de 1-7-60. - José Firmo, Pre-
sidente.

COKSEIHO REGIONAL DE EN-
GENHARIA E ARQUITETURA

5 Região

DESPACHO DO PRESIDEM

Expediente de 19-6-62

No 45.669 - Nilson Pereira dos San-
to:, - Aesinaea a autorização provisó-
ria	 731-AP;

N? 16.755 - Antonio G. de Andrade
& Cia. Leda. - Cancele-se, após qui-

edo.
1;n7° 1a.C50 a COCICO" Construções

Caves e Cerne:cio Ltda. - Anote-se.
IV 44.569 - CCIIEL - Construções

Padas L.da. - Dê-se a baixa re-
querida. laetifique-e.e.

Ne 46 574 - Antonio Galego - Ar-
quive-e.

Expediente de 22-6-62
N9 8.3e5 - Djaima Doherty de

A:atijo -- Quite-se, previemente.
N9 9.923 - Fecritúrie de Engenha-

ria Djalma Deherty de Araújo Ltda.
- Cancele-se.

N9 25.454 - Construeões e Empre-
endimentos Técnicos Ltda. - Can-
cele-se.

N9 46.769 - CAR - Construtora
Araújo Ltda. - Registre-se.

No 46.820 - LAP Eneenhsrla Limi-
tada - Indeferido. Autue-se.

CONS P ! NO FE r1 5. RAL

DE FARMÁCIA

ACCRIDA0 N.° 2

Vistos, relatades e discutidos éstes
autos de recurso contra concessão•de
Inscrição pen Conselho Regional de
Farmácia de lakto Alegre (CRF-16),
sendo recorrente-Luis Pinas Duarte e
recorrido Luiz Danielli Nicole, acorda
êste Conselho Federal de Farmácia
unitnimeinente em não tomar conheci-
mento do recurso oferecido, nos têr-
mos do relatório e do voto do•Conse-
Iheiro Relator, Farm. José Warton
Fleury, com a concordáncia do Con-
selheiro Revisor, Farsa. Júlio Sauer-
bronn de Toledo, o que fica fazendo
parte integrante do presente.

Sala da Sessões, em 25 de junho de
1962. - Jayme Tdrres, P-residentei -
José Warton Fleury, Helator. • - Júlio
Sauerbronn de Toledo.

ACÓRDA0 N.° 1

PARECER

Visto, lido e examinado o processo
de inscrição n.° 10 do Sr. Anue cion-
çalves Pimentel, oriundo do CRF-10,
em face da documentarão apresentada
somos pela manutenção do ato da-
quele Conselho Regional do Rio Gran-
de do Sul, Ou seja: indeferir o ree
curso apresentado pelo Sr. Apor Gon-
çalves Pimentel por não haver saias_
feito uma das exigências do art. 31 da
Lei n9 3.820-60, devendo, em conse-
quência, ser êle inscrita) na Categoria
III, como Oficial de Farmácia Licene
ciado,

São Paulo, 8 de março de 1962. -
Conselho Federal de Farmácia: Jaym
Torres, Presidente. - Júlio Sauer-
broma de Toledo, Secretário Geral -
José Warton Fleury, Tesoureiro.

dico.

f) enviar a esta Presidência rela-
tórios mensais sôbre o andamento das
obtas e tôdas as atividades a elas ii-.
gadas.

g) Decidir ad referendum, desta
Presidência as questões técnicos ad-
ministrativas da obra omissas nestas
Instruções,

6.2 - Um Engenheiro Assessor des-
ta Presidência ao qual competirá:

a) Encaminhar estudos e pareceres
que emitir, a esta Presidência, nos
processos referentes as obras' de Bra-
sília bem como sugerir medidas ao
EOB para melhor andamento de seus
serviços.

b) Dar ciência aos órgãos da Ad-
ministração Central (AC) do anda-
mento das obras, bem como, tmar as
medidas necessárias ao pronto aten-
dimento de quaisquer pedidos oriundos
do BOB.

c) Representar o EOB nos assuntos
dos seus interesses em tôdas as re-
partições e órgãos fora do Distrito
Federal.

d) Manter contacto permanente
com o EOB, a fim de conhecer per-
feitamente o andamento do serviço e
Informar esta Presidência.

6.3 - Um Engenheiro ou Arquite-
to encarregado dos projetos ao qual
competirá:

a) Estudar e elaborar os antepro-
jetos. detalhes e especificações refe-
rentes às obras programadas.

b) Fiscalizar a execução dos proje-
tos quando entregues a terceiros,

6.4 - Um Engenheiro encarregado
da Chefia da Fiscalização das obras,
que terá como auxiliares um corpo de
engenheiros e auxiliares de fiscaliza-
cão cujo número será variado de acôr-
do com o volume da obra. Esse pes-
sola será requisitado stenente entre os
servidores dsête Instituto, competem.
do-lhes:

a) verificação da qualidade da mão
de obra.

b) verificação da qualidade e quan-
tidade, quando fôr o caso, dos mate-
riais a empregar.

c) Acompanhamento dos prazos
contratuais.

d) Coordenação dos trabalhos dos
diversos empreiteiros quando a obra
fôr de empreitadas parciais.

e) Avaliação dos prazos e preços
1) Atestado dos serviços faturados

pelos contratantes.
g) Manutenção dos equipamentos

da obra durante a fase da transição.
6.5 - Como auxiliares.
A) Um Encarregado do setor admi-

nistrativo ao qual compete:
a) Recebimento, expedição, protoco-

lo, processamento, distribuição e ar-
quivamento dos urocessas oriundos do
EOB
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tal estimado era 15 aa (quinze por ceia
S to) daquele corresaondente aos serva

ças consignados na alínea a.

rodovia: BR, '2-RS
Trecho: Porto Aleare-Jaauariaa.
Sub-trecho: Entre eataca.s O e 740

(contarno de Pelotas).
O Diretor-Geral do Departamento

Nacional de Estradas de Rodaaem,
neste Edital denominado D.N.E.R
torna público para conhecimento dos
interessados que fará realizar às
14.30 horas do dia 19 do mês de agas-
to de 1152. na sede do D.N.E.R., no
Avenida Presidente Vargas, n° 522
— 29 andar, no Estado da Guana-
bara, sob a presidência do En genhei-
ro Lauro Dinfz Gonçalves, Concor-
rência Pública para execução de tra-
balhos rodoviárias adiante descritos,
cediante as condições seguintes:

1 — Propostas

1. Poderá apresentar proposta tôda
e qualquer firma, individual ou so-
cial, que satisfaça as condições esta-
telecidas neste Edital.
'Parágrafo único. Não serão toma-

das em consideração propostas apre-
sentadas por consórcios ou grupos de
firmas.

2. A proposta e a documentaaão
exigida serão entregues ao Presiden-
te da concorrência acima referido, no
local fixado para a concorrência, em
envelopes separados, fechados e la-
caados. contendo em sua parte exter-
na e fronteira, além da Razão Social
os dizeres: "Departamento Nacional
de Estradas de Rodagem — Concor-
rência Pública — Edital 119 85-62"
o primeiro com o subtítulo "Pratos-
ta" e o Nn ,lndo com o subtítulo "Do-
cumentação".

Conterá a proposta:
a) Nome da proponenie, residência

M/ sede, sias carreterfstica,s e iden-
tificação (individual ou social);

b) Acréscimo on redução em por-
centagem única sôbrc es preços cons-
tantes da Tabela de Precos do D. N.
n. R.. para serviços de Terraplena-
aem em Geral, aprovada pelo Conse-
lho Executivo em '7-6-61;

e) declararão expressa de aceita-
çâo das condições dêste Edital;

d) A juiza do Presidente da Con-
corrência, poderá ser exigido o reco-
nhecimento da firma do signatário
ou responsáveis pela proposta por ta-
belião do Estado da Guanabara.

4. A proposta será apresentada em
papel tipo almaço ou carta dactilo-
grafada, em ling,un asem clara, sem
emendaa, muras ou entrelinhas.

5. Deverá ser apresentada a se-
guinte documentação:

C) carteira de identidade do re.s-
ponsaval peia firma e signatário da
proposta;

tz) carteira profissional devidamen-
te registrada no CREA do engenhei-
ro resnanaável pela firma ou exe-
cução da obra, bem como certidao de
registro da firma e trava de quita-
ção de ambos com o CFtEA;

e) provas de qWtar?So com as Fa-
zendas Feleral, Estadual e Munici-
pal (creatittaa.a);

prdras de ciimpalmento da le-
gislarão civil. comerchl e traballiN-
ta vVzenfes (cont-a to social, lei dos

idras tareas, ceatidões relativamente
eas empreaacaarr& empaatrados e res-
'7mrsãvel: W.t.”-,1^os. etc.):

o) certificados de capacidade téc.-

i; fl relação de equipamento mecá-
, nica de p:cprieciaae cia prcponente
;que será apia.a.a) na cx2eUção dos
serviços;
i g) requerimanto solicitando auto-
; rização para (apósito da caução;
; Iii programa da trabalho, discri-
minando a prcdação média mensal;
contendo o crcnograma de aplicação
no canteiro de serviço, das diversas

) unidades de equ;parnento, relaciona-
i das pelo concorrente;
; 1) provas de que os responsáveis
legais e técnicos .pela firma, votaram

I	 ''nas últimas eleições (artigo 33, / 19,i alínea c, da Lei IV 2.550, de 25-7-55);
§ 1 9 A documentação p;.s.derá ser

apresentada em fotocópia devidamén-
te autenticada.

1 29 Cada documento estará sela-
do na forma da lel.

§ 39 A juizo da Comissão, poderá
ser permitida a regularização de fa-
lhas referentes à documentação até
à hora do início da abertura das
propostas;

1 49 O requerimento de que trata
a alínea g, deverá acompanhar as
envelopes contendo a documentação
e a proposta de preços.

1 59 A prova de quitado com o im-
pósto sindical dos empregadores será
a do Sindicato Nacional de Indústria
de Construção de Estradas, Pontes
Portos, Aeroporto, Barragens e Pavi-
mentação. Caso a firma nao a apre-
sente deverá provar que sua ativida-
de preponderante é de eu'ra natu-
reza. apresen tro ndo por'anto. o do-
cumento de quitação de Sindicato res-
pectivo.

II — Provas de capacidade

L A participação na concorrência
depende de provas de capacidade
te.cmca.

7. Para prova de capacidade taa-
nles é exigido que a firma possua
equipamento mecánico disponível de
alia propriedade, capaz de produzir
o volume do serviço no prazo esti-
pulado.

Parágrafo único. A prova de aqui-
.pamento mecanico será feita median-
te relação circunstanciada, contendo
Indicação de marca, espécie, potên-
cia, capacidade, tipo caraateristicas
estado de conservacão, relativamente
a cada unidade, e, indicação do loca!
em que se encontra, para efeito de
Inspeção pelo D.N.E.R.. O conjun-
to apresentado, a juizo do D.N.E.R
devera produzir dentro do prazo es-
tabelecido o volume total do serviço
e não poderá ser inferior ao abaixo
relacionado:	 •

2 (dois) — Tratores de potência
(barra de tração) igual ou superior
a ia° NP, equipadas com lamina.

2 (dois) — Tratores de potência
(barra de tração) igual ou superior
a 120 HP, equipados com scrapers.

1 i(um) Escavador equipado com Pá
mecânica (schovel) de 0.573m3 de
capacidade (alternativament e carre-
gador frontal cem pá mecânica de
1.146m3 de capacidade),

1 (uma) Motoniveladora de potên
ala (freio) igual ou superior a 100
HP.

6 (seis) — 'Transportadores (cami-
nhões de carroceria fixa, ba,sculanta.,
ou destacável vagões automóveis de
descarga inferior).

1 (uma) — Betoneira de 300 li-
tros.

1 (um) — Conjunto de fôrmas paas
alho de concreto armado vibrado de
0.6(an a 1.00 da diamatro com caaa-
am ade para fah,•icarão de d .'n (10)
tubos de cada diâmetro por dia.

//f — Cauçõo

8. A partiripacão na concorrência
depende de depósito do caução, na
Tesouraria do D.N.E.R., no valor

ale Cr$ 600.000,00 (seiscentos mil cru-
zeiros) em moeda corrente do pais,
titulo& da divida pública federal, ou
ttulos de emissão do DNER, repre-
sentados pelas respectivos valores no-
minais.

1 19 O recolhimento da caução será
efetuado pelo concorrente após de-
ferimento, pelo Presidente da O. C.
S. O. do requerimento de que trata
a letra g, item 5, do Capítulo 1 do
Edital.

1 29 A comprovação do recolhimen-
to da caução deverá ser entregue à
Comissão até à hora mareada para
abertura das propostas.

39 Fica sujeita às sanções legais,
indepentemente da declaração de int-
doneidade, a firma que, tendo reque-
rido, não tenha satisfeito o depósito
da cauçao no prazo que lhe foi defe-
rido.

1 4° Conhecidos os resultados da
concorrência e a ordem ,de classifica-
çáo dos licitantes, de amado com o
critério julgador déste Edital, as ceia-
çóes serão devolvidas mediante re-
querimento dos interessados, exceção
feita aos três primeiros colocados, os
quais só poderão obter devolução de
suas respectivas cauções, depois de
homologada a concorrência pelo Con-
selho 'Executivo do D.N.E.R.

1 50 A caução correspondente à fir
ma declarada vencedora ficará em
poder do D.N.E.R., para garantia da
assinatura e fins do contrato.

9. O vencedor da concorrência re-
forçará a caução depositada, na con-
formidade do artigo 8, com outra de
valor necessário a ccmple ar, com
aquela, um por cento do valor atri-
buído à adjudicação, para efeito da
assinatura do Contrato de Empreitada,
em moeda corrente do pais, títulos da
divida pública federal, ou títulos de
emissão do D.N.E.R., representados
pelos respectivos valores nominais.
Não se admitirá na hipótese em que
o atributo financeiro deferido ao con-
trato venha a ser inferior ao custo
previsto no Edita', redução sólare o
valor da caução inicial.

§ 19 A caução inicial será reforça-
da, durante o cumprimen'to do Con-
trato, mediante o recolhimento, no
ato do pagamento da conta corres-
pondente a caia Avaliação ou saldo
devedor da Medição, de importância
neces,saria a completar, cem os refor-
ços anteriormente procedidas, 5'a
(cinco por cento) do :alar dos ser
viços até en ão executados.

1 29 A caução inicial e os respec-
tivos reforços serão levantados depois
de concluídos os serviços e recebida a
obra pelo D.N.E.R.., Em caso de re-
cisão do contrato e interrupaão dos
serviços, não serão devolvidos a cau-
Cata inicial e os seus reforços a me
nos que a rescisão e a paralisação aos
serviços decorra de acôrdo com o
D.N.E.R. ou de falência da firma.

IV — Descriçdo dos se/laços — Forma
de execução e andamento

10, Os serviços a e::ecutar situam-
se na Rodovia BRa2-RS, trecho Pôr to
Alegre-Jagmarão, sub trecho compre-
endido entre as estacas 0140 (Conte:or-
no de Pe,otas) da locação do projeto
do D.N.E.R., e compreendem:

a) Terraplanagem mecânica necessá-
ria à configuração do corpo estradat
correspondente a uma distância mé-
dia provável de 0,300 km, de ordem
de 380.000 m3 (trezentos e oitenta mil
metros cúbicos), com a seguinte clas-
sificação maja provavel; Escavação
em solos 100,1,;

b) serviços preliminares e compl.-
mentares, compreendendo valetas, car-
rinhos de serviço, canais de deriva-
ção e similares, revestimentos primá-
rio e cercas (postes de madeira de
lei) delimitadoras de faixa de doma,
nio do sub-trecho, com um custo to-

c) Obras de arte corrente, de aa
venaria metiaica,s de madeira e
concreto, inclusive drenas, subis ria -
nees, boeiros, obras de arranai;en-,
enrrocameno pantilhões até 5 m,
vão livre e similares, 'com uai eus'.
total estimado cm 2011; (vinte pot ce" -
to) daquele coareapondente aos seta
viços consignados na alínea a.

Parágrafo único. O volume, a da-
tância de transporte e os tecroa aci-
ma consignados fiauram apenas como
orientação para o aajato da prescraa
concorrência, não cabendo ao Contra-
tante a aaresentaçao de qua'quer re-
curso fundamentado na varinaãa d"s
citados volumes e -erres, que visei i
obter reajustamento da base praças
propostos.

11. Os serviços serão exacta-aios do
acôrdo com as normas técnicas e as-
pacificações vigentes no D.ai.E.R
as condirões dêsta Edital e a proposta
apresentada.

12. A proponente apresentará pro-
grama detalhado de produção MelkSt 1
média dos trabalhos, de modo a as
segurar o andamento proporcional ao
prazo previsto para a conclusão

13. A proponente se obrigara a aral.
CAI' na obra o equipamento relacio-
nado no § único, da art. 7, atapítula

à medida que, far sendo tulgada
necessário pela D.N.E R e mais a
que necessário seja para •erfeita
execução da obra,

V — Prazos

14. O prazo para assinatura do Con-
trato será de 10 (dez) dia consecu-
tivos, após a convocarão para asse fins
expedida pela Procuradoria Judicial,
sob pena de perda da cauraa iniciai.

15. O prazo para inicio dos tra-
balhos fica fixado em 20 (vinte) dial
contados da data da expedição da 1 k

ordem de serviço, a qual deverá ser
expedida dentro dos 20 (vinte) dias
seguintes à assinatura do Contrato.

16. 'O prazo para a conclusão to-
tal dos trabalhos integrados à primei-
ra etapa fica fixado em 120 (cento
e vinte) dias consecutivos, contados
da data correspondente ao último
prazo para esse fim estabelecido no
art. 15. O praza para a conclusão
dos trabalhos integrados à segunda
etapa fica fixado em 240 (duzentos o
nua renta ) dia.; con.secuiávos, contado:1
:Ia da'a da expedirão da primeira ar-
dem de serviço para essa etapa.

Parágrafo único — Ocorrendo da
rente a execução da primeira etapa,
o empenha complementar da despesa
destinada a atender, total ou parcial-
mente aos encargos financeiros da
sagunda etapa, o prazo para a con-
clusão da segunda etapa será consi-
derado em continuidade ao prazo re-
lativo à prirnaira etapa„ dispensan-
do-se a expedição, para efeito de con-
tagem de prazo, da primeira ordem
de servira), para cometimento dos tsa-
baritas integrados à segunda etapa.

17. A prorroaacão dos prazos fica-
rá a exclusivo critério do Diretor-Ge-
ral do D.N.E.R. e, sóm ente, será
possível nos seguintes caaos:

a) falta de elementos técnicos pa-
ra teteCIIÇãO abas trabalhos quando o
fornecimento déles couber ao DNER;

b) período excepcional de chuvas;
c) atraso na devpropriação das

propriedades atingidas pelos trabalhos;
d) ordem ascrita do D.N.E.R. pa-

ra aaralisar ou restringir a execr
dos trabalhos no interésse da z arai-
nistração;

e) excesso em relação Z1.3 quantida-
des de serviço previstas no artigo 10,
Capítulo IV, do presente Edital,

PúBLICAS

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTRADAS DE RODAGEM

CONCORRÉNCIa TOBLICA DE
N 9 65-62
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gl — Pagamentos

18. Os pagamentos corresponderão:
a) a Medições Provisórias (cumula-

tivas) ou Medição Final dos serviços,
procedidas de acerdo com as Instru-
ções para os Serviços de Medições
de obras Rodoviárias a cargo do ..

h) à Avaliações periódicas dos ser-I
viços executados não sendo permitido!
mais de duas Avaliações antes de ser
nalr..dida uma Medição.

VIII — Coafra.'.e

20. A adiudicacão dos serv iços se
re efetuada mediente Contrato de
Empreitada assinado no D.N E.R
observando as condições 'estipuladas
neste Edital e as que constam ria res-
pectiva minuta, à disposição dos in
teressados na Procuradoria Judicial
do D.N.E.R.

Parágrafo único — O selo propor-
cional devido no Contrato, será pag'
pelo Contratante - de acardo com e
paráerafo 30, do artigo 29 , cornbinad,
com o art. 40 e seus nare,..refoe do
Decreto n9 32.392 de 9.3.53.

IX — Multas

21. O contáto estabelecere multas,
aplicáveis a critério do Diretor Geral
do D.N.E.R., nos seguintes caeos:

	

I — Por dia que exceder •e, pralt	
de conclusão dos serviços Cr$ 	
10.000,00 (dez mil cruzeiros):

II — Quando os serviços não ti
verem o andarnento previsto send,
feita trimestralmente a verificação
com exceção do 1° trimestr e. miande
não forem executados nerfeltarnenia
de acôrdo com o projeto, as norma:.
técnicas e especificações vigentes no
D.N.E.R,.; quando os trabalhos de fis-
calização dos serviços releva difieulta-
dos . quando a administração fôr ine-
xatamente Informada pelo Ceatratan-
te; quando o contrato fôr trensferido
a terceiros, no todo ou em narte sem
prévia autorização do eeretar-Geral
do D.N.E.R., — variáveis de er$
10.00000 (dez mil cruzeiros) a Cr$ 	
60.000,00 (sessenta mil cruzeiros)
conforme a gravidade da falta.

X — Rescisão

22. O Contrato estabelecerá a res-
pectiva rescisão, independentemente
de intepelação juticial sem que o
Centratante tenha direito a Indeniza
ção de qualquer espécie; quando o
Contratante:

a) não cumprir quaisquer das obri-
gações estipuladas;

b) não recolher multa imposta,
dentro cio prazo determinado.

c) incorrer em muitas por mais de
duas das condições fixadas para apli-
cação;

d) falir ou falecer (esta última,
aplicável à firma individual);

e) transferir o Contrato a terceiros,
no todo ou era parte, sem previa au-
torização do Diretor Geral do De-
partamento Nacional de Estradas
de Rodagem.

23. Estabelecerá, tam pem, o Contra-
to, a modalidade de rescisão por mú-
tuo acôrdo, atendida a cor veniência
dos serviços e disponibilidade de re-
cursos financeiros para a segunda eta-
pa executiva.

g 19 A rescisão por mútuo acôrdo
dará ao Contratante direito a receber
do D.N.E.a..:
a) o valor dos serviços executados,

veiculados em Medição heeciseéria;
b o valor das instalaçõee efetuadas

para cumprimento do Cont-ato, des-
contadas as parcelas cor..espondentes
á utilização dessas instala es propor-
cioralmente, aos serviços executadas.

V Não havendo deeeonieiliciade fi-
nanceiras próprias para atender aos
encargos da segunda etapa e contra-
to considerar-se-á rescindi(a. % ficando
destarte adstrito à sua primeira eta-
pa.

XI — Processo e julgamento da
Concorrência

24. A Comissão de Concorrencias de
Serviços e Obras competirá:

a) verificar se as propostas aten-
dem as condições estabelecidas neste
Edital;

b) examinar a documentação que as
'acompanha, nas termes deste Edital;

c) rejeitar as propostas que não
satisfizerem as exigenzias dêste Edi-
tal, no todo ou em parte, e as que
se fizerem acompanhar de documen-
tação deficiente ou incompleta;

d) rubricar as propostas aceitas e
oferece-las à rubrica dos represen-
tantes dos concorrentes presentes ao
ato;

e) lavrar ata circunstanciada da
concorrência, lê-la, assiná-la e co-
lher as assinaturas dos representan-
tes dos concorrentes presentes ao ato;

f) organizar o mapa geral da con-
corrência e emitir parecer, indicando
a proposta mais vantajosa. •

25. Para julgamento da concorrên-
cia, atendidas as condições dêste
Edital, considerar-se-á a maior redil-
çad ou a menor majoração apresen-
tada pelos concorrentes sôbre os pre-
ços da tabela de Preços do D.N.E.R.,
aprovada belo C.E. em '7-6-61.

26. No caso de ampate considerar-
se-á vencedor o concorrente que
apresentar equipamento que em seu
conjunto ofereça melhor rendimento.

§ 19 No caso de novo empate pro-
ceder-se-á nova concorrência entre os
concorrentes empatados, a fim de ve-
rificar qual o que faz melhor propos-
ta a partir da nova base de preços
estabelecida quando da primeira con-
corrência.

§ 29 No caso de terceiro empate de-
cidirá o sorteio em hora e local pre-
viamente fixados.

XII Disposições Gerais

27. Ao Conselho Executivo do
D.N.E.R. se reserva o direito de
anular a concorrência, por conve-
niência administretiva, sem que aos
concorrentes caiba indenização de
qualquer espécie.

Parágrafo único — Em caso de
anolação, os concorrentes terão di-
reito a levantar a caução e receber

Decreto n.o 51.336,

'de 13 de outubro de

1961,

....n•••nn

a documentação que acompanhar a
respectiva proposta, mediante pré-
vio requerimento.

28. O perfil longitudinal do tre-
che poderá ser examinado ou adqui-
rido pelos interessados na Sede do
10 9 Della

29. Os interessados ficam cientes
de que ao .D.N.E.R. se reserva o
direito de apresentar variantes do
atual projeto que, N.:sem acarretar
redução ou acréscimo nas volumes
dos serviços, eem que caiba aos con-
correntes direito a qualquer reclama-
ção ou indenizaçao.

30. A Tabela de Preços do D.N.E.R.,
para Terraplenagern, Obras de Arte
e Serviços Diversos aprovada pelo
Conselho Executivo em 7-6-61, atual-
mente em vigor, poderá ser exami-
nada ou adquirida pelos interessa-
dos na Divisão de Constroção do

.
31. O empreiteiro será responsável

por qualquer reparação ou conser-
vação tia obra durante 6 (seis) me-
ses apos o seu recebimento.

32. Os interessados que tiverem
dúvidas do caráter legal ou técnico
na interpretação dos tannos deste
Edital serão atendidos durante o ex-
pediente da repartição na Procura-
doria Judicia/ do D.N.E.R. ou na
Divisão de Construção para os escla-
recimentos necessários.

33. Para as firmas regularmente
registrada. no DNER a apresentação
dos documentos constantes do arti-
go 5, Capitulo 1 alíneas b, c, d, e fi-
ca substituída Pelo cartão de regis-
tro. — Proc. 34.798-62. — Rio de
Janeiro, 27 de junho de 1962. —
Lauro Dia ir Gonçalves, Presidente da
COSO.

CONCOallerelCIA PÚBLICA DE
le0 66-62

Rodovia: BR-3.
Trecho: Petrópolis — Grinfo.
Sub-Trecho: Entre os Kens 18 e 45.
O Diretor Geral do Departamento

Nacionel de Estradas de Rodagem,
neste Edital denominado D.N.E.R.,
torna público para conhecimento dos
interessados que fará realizar às ..
14,30 horas do dia 2 do mês de agas-
to de 1962, na sede do D.N.E.R.,
na Avenida Presidente Vargas, nú-
mero 522 — V andar no Estado da
Guanabara, sob a ' presidência do
Engenheiro Lauro Diniz Gonçalves,
Concorrência Pública para execução
de trabalhos rodoviárias adiante
descritos, mediante as nondições se-
guintes:

I — Propostas

1. Poderá apresentar proposta ta
e qualquer firma, individual ou so-
cial, que satisfaça as condições esta-
belecidas neste Edital.
• Parágrafo único — Não serão to-
madas em consideração, propostas
apresentadas por 'consórcios ou gru-
pos de firmas.

2. A proposta e a documentação
exigida serão entregues ao Presi-
dente da concorrência acima referido
no local fixado para a concorrência.
era esvelopes separados, fechados e
lacrados, contendo em sua parte ex-
terna e fronteira, além da Razão
Social, os dizeres: "Departamento
Nacional de Estradas de Rodagm —
Concorrência Pública — Edital nele
mro 66-62" , o primeiro com o sub-
título "Proposta" e o segundo com
o sub-titulo "Documentação".

3. Conterá a proposta:
a) nome da proponente, residên-

cia ou sede, suas caracteristicas e
identificação (individual ou social);

b) declaração expressa da aceitaçao
das condições deste Edital;

c) os preços unitários os servi-
ços abaixo relacionados, quando de-
terminados pela fiscalização:

I — Rompimento das placas de
concreto de cimento existentes, cont
redução a blocos de no máximo 600
em2 de área e sua compressão, sem

Vil — Valeu* e dotação

19. O valôr aproximado atribuido
aos serviços objeto do presente Edi-
tal é de Cr$ 60.000.000,00 (sessenta
milhões de cruzeiros), parcelado em
duas etapas executivo-financeiras, a

• primeira no valor máximo de Cr$ ..
20.000,000,00 (vinte milhões de cruzei
ras), correndo às expensas da dota-
ção da verba do Decreto 51.259-61 —
Crédito Especial, e a segunda no va-
lor aproximado de Cr$ 40.000.000,00
(quarenta milhões de cruzeiros), cuja
execução fica condicionada à disponi-
bilidade de recursos financeiros pró-
prios destinados ao prosseguimento da
cons`ruçãe, de rodovia de que trata o
presente Edital.

§ r Será dispensada a realização
da Medição Final dos serviços inte-
grados e. primeira etapa executivo:fi-
nanceira, desde que se verifique a ocor
rencia a que se reporta o parágrafo
único do art. 16 ciaste Edital.

g V Demonstrada tempestivamente
a insuficiência do valor aproximado
atribuido aos serviços objeto do pre-
sente Edital, para conclu.são do sub
trecho estabelecido no art. le capitulo
IV, ficará assegurado ao concorrente
vencedor, se lhe convier e a eritario
do D.N E.R., mediante aditamento
ao contrato de empreitado taieinal,
prosseguimento dos service...4, até a

• conclusão de sub-trecho referido con-
dicioneclo à disponibilidade de recur-
sos financeiros peóprio.s. No adita-
mento serão mentidas as con*F e ões do
Contrate de Empreitada original.

•
mrencte-se a pedidos pelo Serviço de Reembôlso Postal

DIVULGAÇÃO N.' 853

Preço : „ Cr$ 15,00

A VENDA I

S4no de Vendas : Av. Rodrigues Alves, 1:

.Agência I: Ministério da Fazenda
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retirada do material rompido — Por
Inetr0 quadrado de material rompido.

II — Rianoção e -transporte ciais
placas de concreto de cimento exis-
tenta — por metro quadrado cie ma-
terial removido.

III — Refôrço do sub-leito com
material indicado pela fiscalização,
incluindo-se escavaçao, espalhamento,
tunidecimento até umidade Ótima,
compactimao até pelo menos 90 ,a) da
massa especifica aparente máxima
(Proctor modificado) — Por metro
cúbico medido após a compactação.

IV — Confecção de macaciame hi-
dráulico de acõrdo com as especifi-
cações do D.N.E.R., na espessura
minima de 10cm após Compressão —
Por m3 após compressão.

V -- Confecção de placas de con-
creto de cimento Portland de acórdo
com os Normas do Dialdiade espessu-
ra uniforme de aaren incidindo fer-
ragens, juntas de contração serradas,
demais juntas e mistura betuminosa
para enchimento das juntas — Por
metro quadrado, M2

VI -- Esaaiação em canais, valos
ou valetas, era "saias" -- Por ra.

VII — Escavação em canais, valos
ou valetas, em rocha — Por m3.

VIII — Confecção de dreno:, com
tubos de 15cm de dial-tetro interno,
de acaviio com as iras:rum:os da D.Cv.

• Exclusive escavação e incluindo cai-
xas coletoras) — Por metro linear.

IX — Coafecçao de tiranos sem
otubos, exclusive escavação e de acar-
do COM as instruções da D.Cv. —
Por metro cúbico.

X — Instalação de defensas (guar-
da corpos flexiams em chapas ondu-
ladas de aço eapac)al de alto teor de
cabono fixadas em postos de madei-
ra de lei) de aça incluindo-asa aca-
bamento com pintura e de acordo
com as inatrimacs da feixe. — por
metro linear.

XI — Balizaclores laterais de pista,
com ditas face= de concreto de ci-
mento, munidos de catadióptrico r. cris-
tal tipo Astro B diâmetro de luz
56mm, de acôrdo com as instruções
da D. Cv. — Por unidade.

c/i A juizo do Pre-id ante da Con-
corrência, poderá ser exigido o re-
conhecimento da firma do signatária
ou responsáveis pela proposta po r ta-
belião do Estado da Guanabara.

4. O D.N.E.R. pagara pelos ser-
viços não consignados no item 3:

I — Todos os transportes correrão
por conta do proponente exceto Amie-
'ias correspondentes aos EerViC IY; que
sejam pagos pelas tabe l es em vitror
no DNER.

II — A escavação paro limpara de
jazidas será .paga pela tabela do
D.N.E.R., aprovada em 7-6-51.

III — Os diversos materiais para os
diferente; serviços serão por conta do
proponente, a náo ser miando decla-
rado o contrário neste Edital.

IV -- Todo to- demais saroio.'e; não
especificadof, acirra, serão pe g os con-
forme o que estia:da as inaiielesde
adoças do D.N.E.R. aprovaida: pelo
C.E. cio 7 de tr'u'ç ele laaa e 7 de
Junho de IMA.

5. P. proposta amai apresentada em
p:1 tipo almaço , na carta, dactilo-

a aliada em liuguaman clara. sem
tmendas, rasuras on entrelinhas.

6. Deverá ser apie.d:ditacia u seguín-
ta documentação:
a — carteira de identidade cio

rasponsável peia firma e signaLario da
.oeoposta;

b — carteira profissional devida,
nante registrada no CREA do enge-
nheiro reeponsavel pela firma na exe-
aação da obra, bem coma certidão de
ia-astro da firma e prosa de quitação
cie ambos com o CREA:

c — provas de quitação com as Fa-
zendas Federal, Estadual e Municipal
(certidões);

d — provas cie cumprimento da le-
gislaçflo civil, comercial e trabalhista
vigentes (contrato social, lei dos dobi
terços, certidões negativas de protes-
tos; imposto sindical relativamente

aos empregadores, empregados e res-
ponávcis tecnicas etc.);

e — certificados ele capacidade téc-
nica;

f — relação da equipamento mecâ-
nico de propriedade da proponente
que será aplicado na execução dos
serviços;

g — requerimento solicitando auto-
rização para depósito da caução;

h — programa de trabalho, discri-
minando a produção média mensal
referida a produção de placas de con-
creto de cimento Portland em m2,
contendo o cronograma da aplicação
no canteiro de trabalho das diversas
unidades de equipiot.ento relacionaods
iO e io concrore 3 e;

i — provas de que os responsáveis
legais e técnicos pela firma, votaram
nas últimas eleições (artigo 38, pará-
grafo 1.9 , alinea c da Lei n.9 2.550 de
23 de julho de 1955);

§ 1.9 — A documentação poderá ser
apresentada em fotocópia devidamen-
te autenticada.

§ 2.9 — Cada documentos estará se-
lado na forma da lei.

§ 3.9 — A juizo da Comissão, po-
derá ser permitida a regularização de
falhas referentes à documentação até
à hora do inicio da abertura das pro-
postas.

§ 49 — o requerimento de que trata
a adnea "g" deverá acompanhar os

!envelopes conteido a documentação
e proposta de preços.

1 59 — A prova de quitação com o
Imposto sindical dos empregadores
será a do Sindicato Nacional de In-
dústria de Construção de Estradas,
Pontes, Portos, Aeroportos, Barragens
e Pavimentação. Caso a firma não a
apresente devera provar que sua ati-
vidade preponderante é de outra na-
tureza, apresentando portanto. o do-
cumento de quitação do Sindicato res-
pec „MG.

H — Provas de Ca2acidade

7. A participação na concorréncia
depemia de provas de capacidade téc-
nica.

s. para prova de capacidade tacnica
c e agido:

a — que a firma tenha executado
seri iças de pavimentação com placas
de concreto de cimento Portland em
aeroportos, rodovias, ruas em área
Igual ou 5 ,urerior. e 125.000nia em 360
dias.

b — que a firma possua equipamen.
to mecanico disponível de sua pro-
priedade, capaz de produzir o volume
do serviço no prazo estipulado.

§ 1.9 -- A prova a que se refere a
alínea a, ciaste artigo, será feita me-
diante apresentação da curtidão
atestado de entidade ou órgão de ser-
viça pdblico Federal ou Estadual re-
lativamente a serviços direta e regas..
larmente contratados com o órgão ou
entidade referida.

§ 2.9 -- A prova de equipamento me-
cânico será feita mediante relação clr-
atm-tonelada, contendo indicação de
metiam, espacie, potência, capacidade,
tipo. características, estado de conser-
vacao, relativamente a cada unidade,
e, indicação do local em que se en-
contra, para efeito de inspeção pelo
D.N.E.R. devendo o equipamento ser
cio propriedade do proponente. O Con-
junto apresentado, a juizo do DNER
des'erá produzir dentro do prazo esta-
belacido o volume total do serviço e
não poderá ser inferior ao abaixo re-
lacionado.

1 conjunto completo para preparo e
acabamento ele concreto de cimento
Portland, constando de.

cm 2 betoneiras de 400 las..
ln 1 vibro acaba.clora.
c> guias laterais (tillhos) 500 me-

tro, mínimos.
dt 1 conjunto para dosagem de con-

creto cie cimento a pêso.
1 rara) compactador vibratório 3 ton .

mínimas ,
1 conjuno de rolos campactadores
1 rtilo compressor de três rodas de
ton. mínimas.

1 conjunto de rolos compactadO:es
1 auto patrol pesada.
1 trator com lâmina com 75 H.P.

na barra de tração.
10 caminhões basculantes de 315m3.
I carro pipa para transporte de água

com 10.0001t:s. mínimos.
10 marteletes pneumáticos, cont o

conjunto de compressores compatíveis,
mangueiras etc...

1 conjunto de britagem de 20m3/
hora.

1 grupo gerador para iluminação de
pista com no =imo, 5kva.

1 pá, carregadeira de 2 jardas
cúbicas.	 .

4 vibradores manuais de imersão,
tipo banana,

1 máquina para execução de juntas
serradas em placas de concreto de ci-
mento Portland..

III — Caução

9. A participação na convoriencla
depende de depósito de caução, na
Tesouraria dó D.N.E.R., no valor de
Cr$ 4,000.000,00 (quatro milhões de
cruzeiros) em moeda corrente do pais
ou em títulos da divida pública fe-
deral, ou em títulos de emissão do
D.N.E.R. represeritados pelos respec-
tivos valores nominais.

g 19 O recolhimento da caução será
efetuada pelos concorrentes após de-
ferimento, pelo Presidente da CCSO.,
do requerimento ele que trata a letra
g, do item 5, do Capitulo I do Edital.

g 2 9. A comprovação do recolhimento
da caução deverá ser entregue à Co-
missão até à hora mareada para aber-
tura das propostas.

g 3 9 Fica sujeita às sanções legais,
independentemente da declaração de
inidoneidade, a firma que, tendo reque-
rido, não tenha satisfeito o depósito
da caução no prazo que lhe foi de-
ferido.

g 49 Conhecidaa os resultados da
concorrência e a ordem de classiiica-
çào dos licitante:, .de acôrdo com o
critério julgador claate Edita 1., oe cau-
ções serão devolvidas mediante reque-
rimento dos interessadas, exceção Sella
ROS tres primeiros colocados, os quis
só poderão obter devolução de sues
respectivas cauções, depois de horno-
gada a coneorr,5ncia pelo Clon::::110
Executivo do D.N.E.R.

g 5° A caução correspondente á
firma declarada vencedora paima emn
poder do D. N .E. R . , para garan
tta da assinatura e fins do contrato.

10. O vencedor da concorrência re-
forçará a caução depcsitada, na eco-
formidade do artigo 9, com paira de
valor necessário a completar, cens
aquela, um por cento do valor atri-
buído a adiudicação, para efeito da
assinatura do Contrato de Emnreitaaa,
em moeda corrente do país titulas da
dívida pública federal ou em titules
da emissão do D.N.E R. representa-
das pelos resnrctivos valores nen)ine
Não se admitirá, na h i natese em que
o atributo financeiro d e ferido ao con-
trato venha a ser infarloa ao custo
naevisto na Edital, redução sôbre o
aalar da caução inicial.

g 19 A caução inicial será reforçada,
durante o cumprimento do Contrato,
mediante o recai/Inimisto, no ato dg
pagamento da conta corre sp ondente a
cada Avaliação ou saldo devedor da.
Medição, de importância necessaria ai‘
completar, carn os reforços anterior-
mente procedidas, 50a (cinco por cen-
to) do valor do serviços até então
executadas.

g 20 A caução inicial e os respecti-
vos reforços ser ao levantados depois
de concluídas os serviços e recebida a
obra pelo D.N.E.R. Em caso de res-
cisão do contrato e interrupção dos
serviços, não serão devolvidos a cau-
ção inicial e os seus reforços, a m^-
nos que a rescisão e a parali ectaan dos
serviços decorra de acôrdo com o
D.N.E.R. ou de falência da firma.

717, — Descr!ção dos Serv.: (,.os — 1,'Jrloa
de Execução e AnJa;:icillo

11. Os serviços a executar sitimin-
se na Rodovia BR--3 — Rodovia s1, a.111_

 Luiz, trecho Pci..ópeaaGanfa
subtrecho compreendido entre ca lana.
18 e 45 e compreendem:

a) Recomposição do pavimento caia-
preendendo sua demolição (cem r2cio-
ção a blocos de área má:;inia Ge
600cm2); remoção onde necessário e
compressão do material obtida peto
rompimento. Sub-base de macadame
hidráulico com espessuta mínima de
10 cm e reforço do sub-leito onde nes
cessado, confecção de placas de Nana
ereto de cimento Portland com espes-
sura mínima uniforme de 21cm e com
juntas de contração serradas. Meios
fios de concreto e recomposição do si,
tema de sinalização e proteção da ro-
dovia.

b) Terraplanagem para me l hora-
mentos em volume aprcximacia
20.000m3.

c) O abastecimento de cimento será
por conta do executante e deverá ser
incluída no prêcp referido na item 3
alínea V.

Pará grafo único. o volume, a dis-
tância de transporte e es teores aci-
ma consignados fign-am anemias ermo
orientmeão para o objeto da pre,ente
concorrência, não cabes-rdo ao Contra-
tante a apresentação de qualquer re-
curso fundamentado na variacao doa
citados volumes e teores, que visem
obter reajustamento da base de pre-
ços propostas.

12. Os serviçais serão executados de
acórdo com as normas técnicas e es-
pecificações vigentas no D.N.E.R , as'
condições clêste Edital e a proposta
apresentada.

13. A proponente apresentará pro-
gmrsa da:telhado de produção mensal
In.(ia do5 1.-c:balsas de medo a asse-
gurar o ando:isento proporcional ao
prazo previsto para a conclusão.

14. A proponente se obrigara a apli-
car na obra o couipamento relaciona-
do no g 2 9 do art. 8, Capítulo II, à
medida que, f,Nr arraio jul ,rad0 neCeS-
5-ária pelo D.N.E.R. e mais o que ne-
ceasá-lo seja para perfeita execução
da obra.

V — Prcr:os

O prazo para assinatura do Con-
trolo será de 10 (dez) dias conaecuti.
vos, após a convccação para êsse fins
exnedicia pela procuradoria-Judicial,
sob pena de perda da caimão inicial

16. O prazo para inicio dos traba-
lhos fica fixado em 20 (vinte) dias
contados da data da ex pedição da 1°
ordem de ae avieo, a qual deverá sor
czordida dentro dos 20 (vinte) dias
seguintes à ass inatura do Contrato.

O prazo para as conclusões dos tra-
balhos para a la etapa executivo-fi-
nanceira fica fixado em 110 dias con-
secutivos, contatos da data correspon-
dam:e ao último prezo para ê.sse fim
es t abelecido no ardam 16.

O prazo para conclusas das traba-
lhas. integrados à segunda etapa exe-
cutivo-financeira fica fixado em 292
d i as consecutivas, contados da data
ea exnediO3 da 19 ordem de serviçc
erra essa etapa.

Paráerafo Vinco. Ocorrendo duram..
te a execução da l a etapa executivo.
financeira, o empenho complementas
da despesa destinada a atender, tota:
ou parcialmente, os encargos financei.
:as da r etapa executiva, o prazo pa.
roi a conclusão da r atari a executivo.
financeira, será considerado em (dont!.
nuidade ao prazo relativo à 1 9 etapa
dispen= anclo-se a exn odição com efel.
to de contagem do Prazo da r ordem
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virz — Contrato

20. A adjudicação dos serviços seca
efetuada mediante Contrato de Em..
preitada assinado no D.N.E.R., ob-
servando as condições estipuladas na,
te Edital e as que constam da respec-
tiva minuta, à disposição dos interes-
sados na Produradoria Judicial do
D.N.E.R.

Parágrafo único s o saio proporcao.
nal devido ao Contrato, será pago pelo
Contratante de acõrdo com o parágra-
fo 39, do artigo 29, combinado com o
art. 40 e seus parázrafos. do Decre-
so na 32.392., de a.3.53.

IX — Multce

21. o Contrato estabelecerá multas,
aplicáveis a criserio do Diria -Geia'
do D.N.F.e.R., nos sesauaaes ca-os:

I — Por dia que excedes ao prazo 1
de conclusa() ciss serviços Cr$ aaSa0.J0
vinte mil Cruzeiros).	 -
II – Quando os samaao não tiverem

o andamento prevato se.naa feita tri-
mentralmente a verificara curo ea.;
ceção do 19 trimestre; quando n:aa ta-
rem executados perreitemen'e de raiar
do com o arojeto es ile-rit n :-7 SCr11,15

e especificacões virren`es no DN E te •
mando os trabalh as de rscniiza ,!ão aos
serviras foeem raficul taawa raiando a
a o-r ;n!,strRrão fôr in axa.temente infor-
mada pelo Conira sante; quando e
("miare to fôr transferi da e tereeirca ro
todo ou em parte, sem p-ev i a rteasra
zaaa o do Dire to • Ge-e1 ri r' Ia N . E. R.
—	 aávels e rem 50. "On asa a ....
r-e. '700.000,00 conforrr a gravidade da
falta,

X — Rescisao

22. o Contrato estabelecerá a. res-
pectiva rescisão, independememente de
Interpelação judoial, sem çue o con-
tratante tenha direito a indenizaefo
de qualquer espécie, quanoo o contra-
tante: r

a) não cumprir quaisquer das obri-
gacões estipuladas;

b) não recolher multa imposta, den-
tro do prazo determinado;

c) incorrer em multas por mais de
duas das condições fixadas para apli-
cação:

dl falir ou falecer (esta (atínia, apli-
cável á firma individual);

e) transferir o Contrato a terceiros,
no todo ou em parte sem prévia auto-
rização do Diretor-Geral do D.N.E.R.

23. Estabelecerá, também. o Contra..
to, a modalidade de rescisão por mú-
tuo acareio, atendida a conveniência
dos serviços e disponibilidade de re_
cursos financeiros para a segunda eta

-pa executiva.

,

1 P. A rescisão por mútuo.aoarda
dará ao Contraaante direito a receber
do D.N.E.R.:

es) O va.ar dos serviços executados,
ca.culadas em aediçao Reacisória;

b n o valor das instalações efetuadas
para cumprimento do Contrato, des-
contadas as parcelas correspondentes a
utalizaç:o d.e.ssas instalações, suopor-
cionalmente aos serviço; executados

29 . Não havendo disponibilidades
financeiras próprias para atender aos
encargos da sesamda etapa, o contra-
to consi :crer _se-á rescindido, ten-
do destara e. e riçar:to à sua primeira
etapa executivo-financeira.

XI — processo e Ju'oamento da
Concorrência

24. A comissão de Concorrências de
'atra içoo e Coras competirá;

ai verificar se as propostas atendem
es condições estabelecidas naste Edi-
tai;

b) examinar a documentação que as
acompanha, nos térmos deste Eiltal;

c) rejeStar as propostas que 'são sa-
tisfizerem as exigências dês te Edital,
no todo ou em parte, e aa que se fize-
ram acompanhar de documentação
deficiente ou incompleta;

d) rubricar as propostas aceitas e
oferecê_las à rubrica dos representan-
tes dos concorrentes presentes ao ato:

e) lavrar ata circunstanciada da
concorrência, lê-la, assiná-la e colher
as assinaturas doa representantes dos
concorrentes presentes ao ato;

f) organizar o mapa geral da cora.
corrência e emitir parecer, indicando
a proposta mais vantajosa.

25. Para julgamento da concorrên-
cia, atendidas as condições dêste Edi-
tal, considerar-se-á o menor tareco of e

-recido por metro linear de estrada
pavimentada, acabada, face os preços
referidos no Capitulo I, item 3, alínea c
e considerando:

I — Rompimento de placas de cosi..
ereto de cimento, sua compressão sem
retirada do material — 7,680xn2/m1

II — Remoção e transporte de placas
de concreto de -cimento — 0.402m2, ma

III — Refôrço do subleito -- • 	
0,070m3;m1

IV — Confecção de macadame h14
draulico — 0,800m3/ml

V — Confecção de placas de cone
ereto de cimento Portland — 	 o'
8,0s0m2aml

VI — Escavação em canais, valas,
valetas, em solos — 0.300m3tm1

VII — Escavação em cana:s, va-
las, valetas, em rocha — 0.230m3/m1 I

VIII — Confecção de drenos com tua
bos de 15cm 0.780msmi

IX — Confeceão de drenos sem tu... n
bo — 0.230m3/ml

— Instalação de defensas — .••*1

1
0,200m/m1

XI a- Balizadores laterais de pista,
' — 0 100 unid,'ml.1 
i 26. No caso de empate considerard
se-á vencedor o concorrente que apre-
sentar equipamento que em seu cana
junto oferece melhor rendimento.

' 119 No caso de novo empate proce.
der-se-á a nova concorrência entre os

, concorrentes empatados, a fim de vel-
I ficar qual o que faz melhor propesta,
a partir da nova base de preços eatabe.
lecida quando da primeira concorrêna
eia.

29 No caso de terceiro empate desi.
, dirá o sorteio em hora e local prèvia-
mente fixados.	 •

XII — Disposições Gerais

27. Ao Conselho Executivo dd
D.N.E.R. se rebelara a) direito de anua
lar a concorrência, por conVe3iéneilib
administrativa, seta que aos concor.
rentes caiba indenização de quainuer,
espécie.

Parágrafo único. Em casa de anula-
ção, os concorrentes terão direito IS
levantar a caução e receber a documena

incuto,

lasposto.taremaedcvnapleanrarpréviaoresrpeequattvaer4

28. O perfil longitudinal do Zech°
... poderá ser examinado ou adqui.
rido pelos interessados na Divisão de
Conservação.

29. Os interessados ficam cientes de
que o D.N.E.R. se reserva o direito de
avec-catar variantes do atual projeto
que possam acaraetar redução ou acrés-
cimo nos volumes dos serviços, sem
que caiba aos concorrentes direito a
qualquer reclamação ou indenização.

30. As Tabelas de preços do DNER,
aprovadas pelo conselho Executivo em
7.6.61 e 7.3.60, atualmente em vigor,
polerão ser examinadas ou adquiridas
pelos interessados na Divisão de Con-
servação.

31. O empreiteiro será responsável
por qualquer reparação ou conserva..
ção da ibra durante 6. (seis) meses
após o seu recebimento.	 -

32. Os interessados que tiverem dia
vidas de caráter legal ou técnico na
interpretação dos têrmos dêste Edital
serão atendidos durante o expediente
da repartição na Procuradoria Judia
cal do D.N.E.R. ou na Divisão de
Conservação para os esclarecimentos
necessários.

33. Para as firmas regilarmento
regisaradas no DNER a apresentação
dos documentos constantes do artigo 5,
capitulo I, alíneas b, c. d, 1 fica suba-
titaida pelo cartão de registro. —
Proc. n9 19.891 61	 R.So de Janeiro,
5 de julho de 1962 —Unir° Dinis Gon-
çalves — presidente da CCSO.

CONCORRÊNCIAS parBLICAS D.
N's 49 e 50,62

AVISO

Tornamos público para conhecimena
to dos interessados, que as concor-
rências públicas, relativas aos Editais
nas 49 e 50-62, que estavam marcadas
para os dias 5 e 6 do corrente, serão
realizadas nos dias 25 e 26 de julho
de 1962, as 14 30 horas, respectiva..
mente. — Rio de Janeiro, 9 de Julho
de 1962. — acaro fl4na Gonca!ves —
Presidente da c .C.S.O.

de serviço para cometimento das tre .
-tainos integrados à 2" etapa

• to sa; tsabelhcs	 assacais a 25 etapa.
17. A prorrogação dos psa .a,s ficai

a exclusivo crit Trio do .3iretos -Gesal
DNE:t e. senneine, será possível nca

seguintes casos:
a) falta de ele.mentos técnicos pw a

ex.cusao dos trabalhos mando o for._
nscimento daies couber ao DNER;

b) período excepcional de chuvas; •
c) atraso na desapropriação da. -

propriedades atingidas pelaS traba-
alce;

(1) ordem escrita do DNER para pa- i
retinir ou restringir a execução dos
erabaihos na interês.se da administra.
çã,o;

e) excesso em relação às quantidades
de ser dço prevista:: no artigo 11, ca-
pitulo IV, do presente Edital. .	 I

VI — Pagamentos
1

18. Os pagamentos corresponderão:
a) a Medições provisórias (cumula_ i

tivas) ou Medição Oinal dos serviços,
procedidas de acôrdo com as Instru-
ções de Obras Rodoviárias a cargo do •

L.N.E.R.;
b) a Avaliações periódicas dos ser-

viços executados não senda permitido
mais de duas Avaliações antes de ser
procedida unia Medição.

VII — Valor e Dotação

19. O valor aproximado atribuído
aos serviços, objeto do presente Edital
é de Cr$ 400.000.000,00 (quaãaicentos
milhões de cruzeiros) parcelados em 2
etapas executivo.financeiras. a 1+ no
valor de Cr$ 42.728.473,30 (quarenta e

.dois milhões setecentos e vinte e oito
mil quatrocentos e setenta e três cru-
cetros e trinta centavos) correndo os
empenhos na conta; "Depósito sem
juros — DNER — conta para os tIns
indicados nas cláusulas 8a e 95 do con.
trato EADT — N9 5.377, de 16 de ju
nho de 1960". mediante emissão de
matas promissórias a 180 dias, descon-
táveis no Banco do Brasil S.A., à taxa
de 12% ao ano, mais comissão de ex..
piente de 1% sôbre o valor de cada
título.

A 21' etapa executivo financeira no
valor de Cr$ 357.271.526,70 (trezentos e
cinatienta e sete milhões duzentos e
setenta e um mil quinhentos e vinte
e seis eruzeiros e setenta centavos)
tem sur.,. execução condicionada à dis-
ponibilidade de recursos financeiros a
serem oportanamente destinados para
execução dos serviços de recuperação
do pavimento da rodovia de que trata
o Presente edital.

Parágrafo único. Demonstrada tema
pestivamente, a insuficiência do valor
atribuído aos serviços, objeto do pre-
sente Edital para a conclusão do sub-
trecho estiabelecido no art. 11, capi-
tulo IV, ficará assegurado ao concor-
rente vencedor. se lhe convier, e a cria
tério do DNER, mediante aditamento
ao contrato de empreitada original o
prassegnimento dos serviços até a, con-
clusão do subtrecho referido condido.
alando a disponibilidade de recursos
financeiros próprios. No aditamento
serão mentidas as condições do con-
trato de empreitada

NACIONALIDADE
LEI N: 818 — DE 18-9-19

R

LEGISLAçÃo POSTERIOR

DIVULGAÇÃO N.' 591

-Preço :. Cr$ 20,00

A VENDAS

Seção de Vendas Av. Rodrigues Alves, 1

Agenda Is Miniztétio da Fszeada

Iliteade-ova a pedidos pele Servtçe de Reembélso Postal
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CONCORRÊNCIA PULICA DX
N9 55-62

Retificações

No D.O. II de 15.8.62:
Capitulo I, item 3, alínea a (c..1

onde se lê: de 0.40m; leia-se; de ....
P 0,4/0m.

Capitulo I, item 5, alínea h, osde
se lê: mental no canteiro, etc. -
lela-se; mensal, contendo o cronogra-
ma de aplicação no canteiro, etc.

Entre o parágrafo único do Item 19,
da capítulo VIII e o item 20, inclua_se:
IX - efultas.

CONCORRANCIA POBLICA
N9 57-62

No D.O. de 19.6.62:
Capitulo I, item 2. alínea c (c-1.2)

onde se lê; de 0,40m e (b+7); -
leia_se: de 0 0,40m e (z+7)..

Capítulo I, item 3, alínea e (c...1-3),
onde se lê: 0,05m3; - leea-se: 0,5m3.

Capítulo VII, item 19, onde se lê:
45.1.45.1; - leia_se 45.1.

Onde se lê: lx - Rescisão - leia-
se: - X - Rescisão.

Capitulo X (retilicado), item 23,
errlua..se 1 29.

LLOYD BRASILEIRO

Patrimônio Nacional

Edital de. Coscorrência Administrati-
va n° 12

(Aquisição de Gêneros)

1 - O LLoyd Brasileiro - Patelmea
:elo Nacional torna público, pelo pre-
sente, a todo e qualquer intereesado
Inscrito na Autarquia, que realizara
concorrência para aquisição de gêne-
ros de primeira necessidade, destina-
dos ao abastecimento de seus navios
e restaurantes, cujos preços vigora-
rão por 60 dias no periodo de lia a
30-9-62;'

2 - Devem as prepostas serem en-
tregues no Serviço co Abastecimento
(Rua do Rosario n3 1 - 13° andar),
ate às 17,00 horas do dia anterior ao
da coucuerencia, q.ae seta ren,......J.ua
rio dia 27-7-62, ás 10 tiot-zu, no re-
cinto em. que funciona o Serv-ço ue
Abastecimento;

3 - As propostas serão apreeenee-
'das, em sôbee carta, laciada Jetta em

ormulario tipo 1),. par ta:nen:a)
dera' de Compcas, em uma via, "r4e-
sumo e uma "Detalhe", ntr.endo
nesta constar os Preços .em algaris-
mos por extenso (entre pareateaeis),
sem rasura, amuas as vias devida-
=eine assinadas peio proponente eu
seu representante legai. Deveri puis,
os licitantes apresentar 2 (duas) sô-
bre cartas u'a mareada "Resumo', e
a outia "Detalhe", os impressos serão
fornccidos pela Autarquia;

4 - Das propostas deve constar a
dec.aração expressa de completa sub-
missão aos termos do piesente edital
e o prazo de entrega;

5 - Pica estabelecido que os con-
correntes !adio urna cauçao de Cr$ .
50.0e0,0e (cinquenta uni eLtizeIrds),
como condiçao indi..ipensavei à parti-
cipação da firma na presente concoe-
rência;

6 - Não serão aceitas as propostas
que vieiem em sôbie carta aberta ou
com sinais de violação, as que não
estiverem devidamente rubricadas, e
ainda, aquelas que se limitarem a fa-
zer hince inferior ao menor apresen-
tado não sendo permitida qualquer
alteração nas propostas apresentadas
depois de iniciados os trabalhos de
abertura e apuração

7 As propostas serão abertas e
examinadas à vista doe interessados
presentes, no dia a que faz referên-
cia o item "2";

8 - A Adjudicação dos forneci-
mentos dependerá das verificação não
só do menor preço, mas lambem das
condições que resultem em Menor
ónus para a Autarquia, não sendo•II-
sito, em caso algum, ao proponente
vencedor recusar-se a atender aos
pedidos que lhes forem feitos ou aten-
de-los em qualidade inferior à que se
propôs, sob pena de ser excluido o
seu nome ou firma do registro de
inscrição e correr por conta dele a
eiferenza de preço;

9 - A relação dos géneros que se
pretende adquirir está à disposição
dos interessados no Serviço de Abas-
tecimento;

10 - Os preços deverão ser ofere-
cidos para artigos de I() qualidade,
Liem acondicionados e colocados no en-
treposto de rancho (Açougue), para
os restaurantes e navios ao largo, e
nosnos paióis e frigoríficos dos navios,
quando atracados no cáis do pôrto e
rias dócas;

11 - Os licitantes vencedores fi-
cam obrigados a designar -um t seu re-
presentante, para comparecer diaria-
mente de 7,00 ás 10,00 horas, a bordo
nos navios atracados no cais do pôr-
to e dôcas, e de 14,00 às 16,00 horas,
no Serviço de Abastecimento, para
receberem os pedidos referentes aos
restaurantes e navios ao largo.

12 - Reserva-se à Autarquia o di-
reito de, se assim aconselhar o seu
alterêsse, cancelar totalmente ou em
parte a presente concorrência, bem
como o de aceitar parte de ema pro.
posta e parte de outra ou de outras,
conforme as vantagens nos preços
oferecidos;

13 - Não é  licito aos concorrentes
oferecer 4G0 teeelados
pela COFAP e se tal acontecer, res-
ponderão pelo seu ato.

14 - Os preços devem ser dados
para peso liquido, não sendo a Au-
tarquia ebrigada ao pagamento dos
vasilhames;

13 - A entrega dos gêneros oliede,
cera rigorosamente ao horário de
.5,00 às 0,30 horas, nas Dócas, para
re.s.aurantes e navios ao largo e (e
7,00 às 10,00 horas, para navios atra-
ca.:os em tâcla extensão do ais de
peito e docas. O horário paatienavios
e e acedes poderá ser modificado des-
de que haja entendimento prévio en-
tre o comissário e os fornecedores.

16 -- Os licitantes vencedores da
concorrência, ficam obrigados ao for-
necimento do rancho para navios em
trafego, era qualquer dia da semana,
mesmo nos domingos e feriados, obe-
decendo o horário estipulado no itemee e.

17 - A entrega dos gêneros para
restaurantes, navios ao largo e atra-
cados, deve ser feita preferencial-
mente de mina só vez, evitando-se
malores despesas e só por motivo de
torça maior, devidamente justificado,
poderá ser fracionado;

18 - Os fornecedores ficam obri-
gados ao fornecimento de rancho de
acordo com as condições do edital, em
se tratando de qualidade e quantida-
de. Na falta destas condições devi-
damente comprovadas; as devoluções,
só serão toleradas ate o máximo de 3
(três) vezes para um mesmo fornece-
dor findo o qual será canceleda sua
firma para nossas concorrência, in-
dependente das sanções previstas no
Código de Contabilidade Pública.

19 - Os licitantes deverão apre-
sentar certificado liberatório da Co-
missão Estadual de Ensino Primário
pelas Empre.sas, prevendo o cumpri-

mento do disposto no Artigo 1°, do
Decreto n9 50.423-61.

20 - O prazo para inscrição de no-
vas firmas ou renovação das que Já
estão inscritas, termina 72 horas da
dia em que fôr realizada a concor-
rência.

Ari, de Abreu Barreto, Chefe do
Serviço de Abastecimento.

Oficio 3.313.
Dias 13-16 e 17-7-62.

MINISTÉRIO DO TRABA-
LHO E PREVIDÊNCIA

SOCIAL

CONSELHO REGIONAL DE EN
GENHARIA E ARQUITETURA

54 Região

EDITAL DE 1'l9 1.113

De ordem do Presidente, torno pd-
blico aos interessados, que em datas
de 21 a 29 de maio de 1982, foram la-
vrados por este Cons elho Regional de
Engenharia e Arquitetura 53 Região,
os seguintes Autos de Constatação ae
Infração:

- NO 18.859 - Ilerrnenegildo Lopes -
Infração dos artigos 19, 39 e 59, do
Decreto 23.569, de 11 de dezembro de
1933.

N9 18.660 - Raymundo Paes Bar-
reto Pessoa - Infração do artigo 79,
do Decreto 23.569, de 11 de dezembro
de 1933.

N9 18.661 - Osmar Lazario - In-
fração dos artigos 19, 39 e 59 do De-
creto 23.569, de 11 de dezembro de
1933.

NO 18 662 - Café e Bar Monteesinal
-Ltda. - Infração do artigo 89, do De-
creto 23.569, de 11 de dezembro de
1938.

N9 18.663 - Construções Instalações
e Carpintaria Vaneini Ltda. - Infra-
ção do artigo 79 (449) do Decreto ..
23.569, de 11 de dezembro de 1933.

N9 18.664 - Inele - Instalações
Rídráulicas e Elétricas Ltda. - In-
fração do artigo 79 do Decreto 23.569,
de 11 de dezembro de 1933.

N9 18.665 - Industal - Indústria
de Estruturas Metálicas Ltda. - In-
trarão do artigo 79 (44 9) do Decreto
23.569 de 11 de dezembro de 1933.

NO i8.666 - Sociedade de Engenha-
ria !mester Ltda. - Infração do ar-
tigo 79 (449) do Decreto 23.569, de 11
de dezembro de 1933.

N9 18.667 - Empreiteiro Pauseiro
Ltda. - Infração dos artigos 8 9, e 119
doD'creto 23.569, de 11 de dezembro
de 1933.

NO 18.668 - Gabriel Carlos Afonso
- Infração dos artigos 1 9. 39 e 59 do
Decreto 23.569, de 11 de dezembro de
1933

NO 18.889 Jurandyr de (niveles
- Infração dos artigos 19, 39 e 59 do
Decreto 23.569, de 11 de dezembro de

19339.N 18.670 - João Baptista - Infra-
ção dos artigos 1 9, 39 e 59 do Decreto
23.569, de 11 de dezembro de 1933.

Ne 18.671 - José Schtruk - Infra-,
ção das artigos 19 39 e 50 do Decreto
23 589, de 11 de dnembro de 1933.

NO 18 672 - Engenharia Normais
Ltda. - Infração dos. artigos 89 e
179, do decreto 23.569, de 11 de de-
zembro de 1933, combinado com o ar-
tigo 39 do Decreto-Lei 3.995, de 31 de
derenbro de 1941.

	

N9 18.873	 El%vadores °tis S. A.
- Infraçee dos artigos 7.e.- (449) do
Decreto 23.569, de 11 de dezembro de
1933.

N9 18.674 - Instaiadora Gales
Infração do artigo 8e, do Decreto n9
23.569, de 11 de dezembro de 19e3,
combinado com o artigo 39 do Use-e-
:0-Lei 3.995 de 31 de dezembro de
1941.

NO 18.675 - Sociedade Industrial
Comercial Aços Kanthal - Infracão
doS 'artigos 89 e 179 do reer.eto 23.5C9.
de 11 de dezembro de 1933, comoina•
dos com o artigo 39 do Decreto-Lei
3.995, de 31 de dezembro de 1941.

/00' 18.678 - Irmãos de PPoli En-
genharia Ltda. - Inf ração do artigo
79 (449) do Decreto 23.569, (13 11 de
dezembro de 1933.

N9 18.677 - Ravinunde Pies tav-
reto Pessoa - Tnfração do artizo 79
tio Derreto 23.569, de 11 de dezembro
de 1933.

N9 18.678 - Predial Canadense
Ltda. - Infração dos artigos 89 e 179
do D ecreto 23.569, de 11 de dezem-
bro de 1933, combinado com o artigo
39 do Decreto-Lei 3.995 de 31 de de-
zembro de 1941.

1(9 18.679 - Carlos Ferreira de
Oliveira - Infração dos artigos 19 30
e 59 do Decreto 23.569, de 11 de 'de-
zembro de 1933.

NO 18.680 - Casil Canos Silencio-
soa Ltda. - Infração do artigo 89,
do Decreto 23.569, de 11 de dezembro
de 1933.

1(9 18.681 - Bandeirante Auto Oleie
bus S. A. - Infração do artigo 89
do Decreto 23.569e de 11 de dezeme
bro de 1933.

NO 18.682 - Incorporadera e Cons-
trutora Simões S. A. Comércio e In-
dustrie. - Infração doe artigos 89 e
179 do Decreto 23.569, de 11 de de-
zembro de 1933, combinado com o ar-
tigo 30, do Decreto-Lei 3.995, de 31.
de dezembro de 1941.

1(9 18.683 - Industal - Indústria
de Estruturas Metálicas Ltda. ,-- In-
fração do artigo 79 (449) do Decrete
23.589, de 11 de dezembro de 1939.

NO 18.684 - Antonio Jaeomino
olor - Infração dos artigos 10 e 179
do Decreto 23.569, de 11 de dezembro
de 1933, combinado cone o artigo 449
do mesmo decreto.

N9 18.685 - Itaymundo Geraldo
Leite Vii;ruciredo - Infração do arti-
go 79 do Decreto 23.569, de 11 de
dezembro de 1933.

1(9 18.888 - Dimitry Ilomenko
Infração dos artigos 1 9, 39 e 59 do De-
creto 23.569, de 11 de dezembro de
1933.

NO 18.687 - Demolidora Continen-
tal Ltda. - Infração do artigo 79
(449) do Decreto 23.569, de 11 de
dezembro de 1933.

NO 18.688	 Deolindo Ribeiro
Infração dos artigos 1 9. 39 e 59 do De-
ereto 23.569, de 11 de dezembro de
1933.

NO 18.689 - Sana - Engenharia e
Comércio Ltda. - Infração do artigo
89 do Decreto 23.569, de 11 de dezem-
bro de 1933.

N9 18.690 - Demolições Dentae0
Ltda. Infração do artigo 79 (449) do
Decreto 23.569, de 11 de dezembro de
1933.

N9 18.691 - Jean ete Rerzog All-
monda - Infração dos artigos 19, 39
e 59 do Decreto t9 23.569, de 11 de
dezembro de 1933.

NO 18.692 - Demolições Demacte
Ltda. - Infração do artigo '79 (44ve
do Decreto 23.569, de 11 de dezembro
de 1933.

N9 18.693 - Florlano Silva - In-
fração dos artigos 19, 39 e 59 do De-
creto 23.569, de 11 de dezembro de
1933.

NO 18.694 - Mario de Cancha
Infração do artigo 79 do Decreto ne
23.569. de 11 de dezembro de 1933.

NO 18.695 - Maria da Gloria Annie
jo Leite - Infração dos artigos 19,
39 e 59 do Decreto 23.569, de 11 de
dezembro de 1933.

era,'
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No 18.613 - Triciano do Wave
Ferraz - Infração dos artigos 1 9, 3°
e 59 do Decreto 23.569, de 11 de de-
zernbr• de 1933.

N9 18.697 - Oscar Soares - ln-
freção dos artigos 1 9, 39 e 59 do De-
creto 23.569, de 11 de dezembro de
1933.

No 18.693 - Colegio Figueiras e
Escola Técnica de Comércio do Insti-
tuto Filgueiras - Infração do artigo
89 do Decreto no 23.569, de 11 d2 °e-
zembro de 1933.

No 18.699 - Manoel Moudinno -
Infração dos artigos 1 9, 39 e 59 do
Dec-eto 23.569, de 11 de dezembro de
1933.

N9 18 700 - Emprêsa de Engenha-
ria Celp Ltda. - Infração de, artigo
79 (449) do Decreto 23.569, de 11 de
dezembro de 1933.

N9 18.701 - Julio Olival - Infra-
ção dos artigos 1 9, 39 e 59 do Decreto
23.569, de 11 de dezembro de 1933.

No 18.702 - Thor Engenharia Ltda.
- Infração doa artigos 1 9. 39 e 5°
do Decreto 23.569, de 11 de dezem-
bro de 1933.
, N9 18.703 - Mauricio Ruch Almei-
da - Infração dos artigos 1 9, 3o e 59
do Decreto 23.569 , de 11 de dezembro
de 1933.

N9 18.704 - Otolino Gonçalves M2-
cedo - Infração dos artigos 1 9, 39 e
59 do Decreto 23.569, de 11 de dezem-
bro de 1933.

N9 18.705 - Banco Portugues do
Brasil S. A. - Infração do artigo
80 do decreto 23.569, de 11 de de-
zembro de 1933, combinado com o
artigo 89 do Decreto-Lei 3.995, de 31
de dez-ombro de 1941.

N° 18.706 - Construções Civis Car-
neiro Ltda. - Infração do art. 7°
(440) do Decreto no 23.569, de 11 de
dezembro de 1933.

N 9 18.707 - Alberto Santos - In-
fração dos arts. 1 9 , 3° e 5° do De-
creto no 23.569, de 11 de dezembro
de 1933.

No 18.708 - Abrahão Thomaz -
Infração dos arta. 1 9, 3° e 5° do De-
creto no 23.569. de 11 de dezembro
de 1933.

No 18.709 - Ivan iberê de Souza
Bernardes - Infração do art. 89
do Decreto-lei n° 3.935, de 31 de
dezembro de 1941.

N° 18.710 - Wilson 11Wreira &
Cia. - Infração do art. 79 do De-
creto n9 23.569, de 11 de dezembro
de 1933, combinado com o art. 44
dc mesmo decreto.

No 18.711 - Floriano da Silva -
Infração dos arts. lo 30 e 5° do De-
creto no 23.569, de 11 de dezemoro
de 1933.

N9 18.712 - Pedra Sebt Infra-
ção dos arts. 1 9, 39 e 5° do Decreto
n) 23 569, de 11 de dezembro de 1933.

N 18.713 - Instaladora Elétrica
Oliveira Penna Ltaa. - Infração do
art. 89 do Decreto n9 23 569, le 11
de dezembro de 1933. combinado com
o art. 44 da mesmo decr52to e o
art. 3° do Decreto-ici n 93.995, de
21 de dezembro de 1911.

No 18.714 - Insealadora Ebstrica
Oliveira Penna Ltda. - Infração
do art. 8° (44, do Decreto no 23.31,
d2 31 de dezembro de 1933, Combi-
nado com o art. 39 do Decreto-lei
no 3.995, de 31 de dezembro de 1941.

No 18.710 - Instaladora Elétrica
Oliveira Penna Ltda. - Infração do
art. 89 (44) do Deereto n9 23.569, ue
11 de dezembro de 1933, combinado
com o art. 30 do Decreto n9 3.995,
de 31 de dezembro 't e 1941.

N9 18.716 - Instaladora Elétrica
Oliveira Penna Ltda. - Infração do
e.!.t. 8° (44) do Decreto no 23.569,
de 11 de dezembro de 1933. combi-
nado com o art. 39 do Decreto nú-
mero 3.995, de 31 de dezembro
de 1941.

N ç 18.717 - Brito Pereira & Cia.
Ltda. - Infração do art. do De-
creio no 23.559, de 11 de dezembro
de ..533.

No 18.718 - Ol io Edmundo de
Souea - Infração der ar's. 1 0, 39 e
5° do Decreto n° 23.569, de 11 de
ríezenibro de I93.1

No 18.719 - Flariaro Sitsot - In-
tra;ão dos arts. 19, 3ç e (44) do
Decí eto n° 23.519, de 11 de dezem-
bro de 1933.

N9 18.720 - Elet-covia - Indús-
tria Elétrica Brasileira S. A. - In-
fração dos arts. 89 e 11 Jo Decreto

4.569, de 11 (le dezembro de
1133, combinado rum o art 39 do
Decreto-lei no 3.995, de 31 de dezem-
bro de 1941.

N° 18.721 - 'lano Kraiser Infla-
:tle do art. 79 (44) do Decreto nú-

ero 23.569, de 11 de dezembro
de 1933.

1' 9 18.722 - José Arthur Leitão
Fontes Ferreiro -- Infração do ar-
tio 7° do Dec -etc n o 23.569, de 11
de dezembro de 1933.

rra 18.723 - Materiais (tráficos
IvItogaf Ltda. - lofeação do art. 89
da Decreto no 23.569, :te 11 de de-
zervbro de 1933, combinado com o
ar. . 39 do Decreto-lei no 3.995, de
31 de dezembro de 194L

N.' 18.724 - Andkno Edra & Ir-
mão - Infração do art. 89 do De-
creto n° 23.569, de 11 de dezembro
de 1933, combinario com o art. 39
da Decreto-lei n9 3.99b, de 31 de
dezembro de 1941.

N9 18.725 - Odracyr G. Valiengo
- Infração do art. 73 cio Decreto
no 2á 569, de 11 ue dezembro de 25,33.

N° 18.726 - Construtora Soei Li-
mitada - infração do t l o do ar-
tigo 89 (44) do Decreto n9 23.569.
da 11 de dezembro de 1933.

N° 18.727 - Lutz Ferrando (Rica
Instrumentos Científicos S. A. -
Infração dos arts. lio e 17 do De-
creto n° 23.569, de 11 de dezembro
de 1933, combinado com o art. 39
do Decreto-lei no 3.955, de 31 de de-
zembro de 1941.

N9 18.728 - Sociedade de Enge-
nharia e Instalações Ltda. Seil -
Infração do art. 7° do Deereto nú-
mero 23.569, de 11 de dezembro
de 1933.

NO 18.729 - Sociedade de '7:ngena-
ria e Instalações Ltda. Seil - In-
fração do art. 7° cio Decreto nú-
mero 23.569, de 11 de dezembro
de 1933.

N° 18.730 - Alcino Dias da Silva
- Infração do art. 89 do Decreto-
lei no 3.995, de 31 de dezembro
de 1941.

NO 18.731 - Cia. Nacional de
Guindastes - Infração do art. 8° do
Decreto n° 23.569, de 11 de dezem-
bro de 1933.

N9 18.732 - Nilton de Alvenaria
Ribeiro - Infração do art '7 0 do
Decreto n9 23.569, de 11 de dezembro
de 1933.

No 18.733 - Nilton de Alvarenga
Ribeiro - Infração do parágrafo
único do art. 79 do Decreto no 23.569,
de 11 de dezembro de 1933.

No 18.734 - Arnaldo Gomes -
Infração dos arts. 1 9, 3° e 59 do De-
crete no 23.569, de 11 de dezembro
de 1933.

N9 18.735 - Lindolfo Duarte Cou-
tinho - Infração dos arts. 1 0, 39 e
5° do Decreto n9 23.569, de 11 de
dezembro de 1933.

No 18.736 - Leopoldo Nery da
Fonseca Júnior - Infração do ar-
tigo 79 (44) do Decreto n° 23.569,
de 11 de dezembro de 1933.

No 18.737 - Cia. Telefônica Bra-
sileira - Infração do art. 8° do De-
creto no 23.569, de 11 de dezembro
de 1933.

No 18.738 - Tulio de Candia -
Infração do art. do Decreto nú-
mero 23.569, de 31 de dezembro
de 1933.

N9 18.739 - Wanderley da Sole-
dade Monteiro - Infração dos arti-
gos 10, 39 e 5° do Decreto n9 23.569,
de 11 de dezembro de 1933.

N9 18.740 - Tulio de Candia -
Infração do art. 89 do Decreto-lei
no 3.995 ,de 31 de dezembro de 1941.

N9 18.741 - Antônio Bernardina
Gonçalves - Infração dos arts. 1°,
3 9 e 59 do Decreto no 23.569, de 11
de dezembro de 1933.

N° 18.742 - Bertran James Paul
Tancred - Infração do art. 1° do
Decreto no 23.569, de 11 de dezem-
bro de 1933.

N9 18.743 - Saber - Administra-
ção, Comércio, Construções e Parti-
cipações S. A. - Infração do ar-,
tigo 89 (44) do Decreto n° 23.569, de
11 de dezembro de 1933.

N° 18.744 - Emprêsa Empreiteleti
de Estradas - Infração do art. 89
(44) do Decreto ri° 23.569, de 11 de
dezembro de 1933, combinado com o
art. 3° do Decreto-lei n9 3.995, de
31 de dezembro de 1941.
- N° 18.745 - Nilce de Oliveira
Pinto - Infração dos arts. 1 9, 39 e
59 do Decreto n 23.569, de 11 de
dezembro de 1933.

N° 18.746 - M. Marques Instala-
ções - Infração dos arts. 8 e 44. do
Decreto n° 23.569, de 11 de dezem-
bro de 1933.

N9 18.747 - Adelina Espésta Al-
ves - Infração dos arte. 19, 30 e 5°
do Decreto n° 23.569, de 11 de de-
zembro de 1933.

N9 18.748 - Ary Gomes da Silva
- Infração do art .8° do Decreto-
lei n9 3.995, de 31 de dezembro
de 1941.

N9 18.749 - Cassiano Azevedo Bas-
tos - Infração dos arts. 1°, 39 e 50
do Decreto n 23.569, de 11 de de-
zembro de 1933.

N° 18.750 - João Ribeiro da Silva
Júnior - Infração dos arts. 1 9, .39 e
59 do Decreto n° 23.569, de 11 de
dezembro de 1933.

N9 18.751 - Construtora Líbano
Ltda. - Infração do art. 8° do De-
creto no 23.569, de 11 de dezembro
de 1933.

N° 18.752 - João Bueno Prehman
- Infração do art. 79 (44) do De-
creto n9 23.569, de 11 de dezembro
de 1933.

N° 18.753 - Café e Bar Malvino
Reis - Inflação do art. 8° do De-
creto n° 23.569, de 11 de dezembro
de 1933.NO 8.754

- Instaladora A. Mon-
teiro - Hidráulica - Infração dos
arts. 89 e 17 do Decreto ri° 23.569,
de 11 de dezembro de 1933, combl-
nado com o art. 39 do Decreto-lei
n° 3.995, de 31 de dezembro de 1941.

N9 18.755 - Nilton Lourenço do
Amaral - Infração da alínea b do
art. 39 do Decreto n° 23.569, de 11
de dezembro de 1933.

N9 18.750 - Graça Couto S. A.
Indústria e Comércio - Infração do
art. 79 (44) do Decreto n° 23.569,
de 11 de dezembro de 1933.

No 18.757 - Francisco Roquete
Infração do art. 7° (44) do Decreto
no 23.569, de 11 de dezembro de 1933.

No 18.758	 Oswaldo Justo de
Aguiar Cavaicanti Infração do ar-
tigo 79 (44) do Decreto n9 23.569, de
11 de dezembro de 1933.

N° 18.759 - Carlos Cruz - Infra.
ção dos ares. 19, 30 e 59 do Decreto
n9 23.569, de 11 de dezembro de 1933.

N9 18.760 - Mecânica Adonis Li
-mitada -- Infração do art. 8° do De-

creto no 23.569, de 11 de dezembro
de 1933.

N9 18.761 - Dehaene Moraes - In-
fração do artigo 79 do Decreto núme-
ro 23.569, de 11 de dezembro de 1933.

N9 18.762 - Batista Gomes & Irmão
- Infração do artigo 89 do Decreto
n9 23.569, de 11 de dezembro de 1933,
combinado com o artigo 3 9 do Decre-
to-lei 3.995, de 31 de dezembro de
1941.

No 18.763 - Previnal Comércio e
Indústria S.A. - Infração do artigo
79 (449) do Decreto 23.569, de 11 de
dezembro de 1933.

N9 18.764 - industal - Indústria de
Estruturas Metálicas Ltda. - Infra-
Cão do artigo 7 9 (449) do Decreto nú-
mero 23.569, de 11 de dezembro de
1933.

N9 18.765 - Stefano Roossi Ubald0
- Infração do artigo 7 9 do Decreto
n9 23.569, de 11 de dezembro de 1933.

N9 18.766 - José Antônio Nascimen-
to - Infração do parágrafo único do
artigo 7° do Decreto 23.569, de 11 chr
dezembro de 1933.
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N9 18.767 - Indústria Hellograflea
Leopoldo Machado Ltda. - Infração
do artigo 89 do Decreto 23.569, de 11
de dezembro de 1933, combinado com o
artigo 3° do Decreto-lei n o 3.995, de
31 de oezembro de 1941.

No 13.768 - Demolições Indigena
L:mitada - Infração do artigo 7? (441)
do Decreto 23.569, de 11 de dezembro
de 1933.

N 9 18.769 - João Pereira de Ancta-
de - Infração do artigo fi o do Decreto-
lei 3.995, de 31 de dezembro de 1941.

No 18.770 - Modas Carlota Limi-
tada - Infração do arti go 8° do De-
creto 23.569, de 11 de dezembro de
1933

Ficam os interesados intimados a,
denAm do prazo de trinta (30) dias, a
contar da presente publicação, satis-
fizer' pagamento das multas cons-
tante., dos citados Artc.; ou apresen-
tarem a defesa que tiverem, dent e() do
mesmo prazo, sob pena de serem julga
des à Revelia.

Rio de Janeiro, 25 de junho de 1962.
- Hélio Leingruber Netto Machado..
S.merintendente da Secretaria.

•••,.•nn

EDITAL DE N 9 1.114

De ordem do presidente, torno na
blico dos interessados, que em. datas
de 5 e 12 de junho de 1962, foram la-
vrados por este Conselho Reg 3ana! de
Engenharia e Arquitetura 5' Região,
os .seguintes Autos de Constatação de
Infeae3 o:

No 18.771 - Construtora Candelária
Limitada - Infração do artigo 79,
(449 ) do Decreto 23.569, de 11 de de-
zembro de 1933.

No 18.772 - Lourival Santana -
Infração dos artigos 1 0 , 39 e 59 , do De-
creto 23.569, de 11 de dezembro de
1933.

1‘1 9 18.773 - Bernardino Freitas Ra-
belo da Silva - Infração dos ert gos
10 3' e 5' do Decreto 23.569, de 11 de
deeembro de 1933.

N.> 13.774 - Samuel Jaeob Lecler-
man - Infração do artigo 79 (440 ) do
Decreto 23.569, de 11 de dezembilo de
1933.

No 18.775 - Arnaldo Gonçalves pi-
res - infração dos artigos 1 9 , 39 e 5e
do Decreto 23.569, de 11 de dezembto
de 1933.

N , 18.776 - Maria Amabilla dr SI-
V21. - Infração dos artigos 1 9 , 39 e 5'
do Decreto 23.569, de 11 de dezembro
de 1933.

N9 18.137 - Felix Lopes - Infração
do arde() 7° do Decreto 23.569, de 11
de dezembro de 1933.

No 18.778 - Paul Otto Orille - In-
fração dos artioos 1 9 , 39 e 59 , do De-
creto 23.569, de 11 de dezembro de
1933.

N ; 13.779 - Irmãos Toros Ltela -
InUaçe o do ornem 7° do Decreto nei-
n-tem 23.569, de 11 de dezembro de
1933.

14' 18.780 - Posemberg Ferreira &r.
Actenor - Infração do artigo 3, CG111.

binado com o artigo 39 do Derreio-1e,
3.995, de 31 de dezembro de 1941.

N; 18.781 - Túlio de Cândia - In-
travão do adia° 79 (44 9 ) do Der ' etn
23,5°9. de 11 de dezembro de 1933.

No 18.782 - Previnal Comércio e
7ndestr i a S.A. - infrarão do artioe 79
(44') do Deireto 23.559, de 11 de de-
zombro de 1933.

N9 18.783 - Adão Umberty - In-
frarão dos artioos 19 , 39 e 59 do D°''.
to23.559, de 11 de dezembro de 1933

N9 18.784 - Insta l adora Elétr (ir e
Hidráulica Rtisare Ltda. - Infrnn
do artigo 89 do Decreto 23.569, de 11
de dezembro de 1933, combinado retro
o arti go 39 do Derer to-lei 3.995, de 31
de dezembro de 1941.

N9 18.785 - Romeu Narciso
fracão dos artigos 1 9 , 3 ; e 5 ; do Decreto

23.569. de 11 de dezembro de 1933.

N9 18.786 - Armando Madureira -
Infração dos artigos 1 9, 3' e 5 , , do De-
creto 23.569, de 11 de dezembro de
1933.

No 18.787 - lideramo Albano Filho
- Infração do artigo 7" do Decreto
23.569, de 11 de dezembro de 1933.

No 18.788 - Demol:dora Continen-
tal Ltda. - Infração do artigo 7°
(44 9 ) do Decreto 23.529, de 11 de de-
zembro de 1933.

N° 18.789 - Maximiano José Lopes
- Infração da alínea B do artigo 399
do Decreto 23.569, de 11 de dezembro
de 1933.

No 18.790 - Aristdteles Antunes -
Infração do artigo 79 (14-) do Decreto
23.369, de 11 de dezemblo de 1933.

N9 18.791 - Instituto Clinico Lisboa
- Infração do artigo 89 do Decreto
23.569, de 11 de dezembro de 1933.

1\1 9 18.792 - construtora Atlantida
Limitada - Infração do art go 7" do
Decreto 23.569, de 11 de dezembro de
1933.

No 18.793 - Construtora H. Couti-
nho Ltda. - Infração do artigo 79
do Decreo 23.569, de 11 de dezembro
de 1933.

No 18.794 - Odracyr G. Voliengc
- infração do artigo 79 do Decreto
23.559, de 11 de dezembro de 1933.

N 9 18.795 - Instaladora Sirgo Elé-
trica Hidráulica Ltda. - Infração do
artigo 80 do Decreto 23.569, de 11 de
dezembro de 1933 combinado com e ai.
Ligo 3" do Decreto-lei 3.995, de 31 de
dezerolor de 1933.

N9 18.796 - J. Almeida Imóveis e
Construções - Infração dos artigos 89
e 179 do Decreto 23.569, de 11 de de-
zembro de 1933, cornb nado com o ar-
tigo 39 do Decreto-lei 3.995, de 31 de
dezembro de 1941.

N 9 18.797 - A. J. Ferreira Leal Li-
mitada - Infração do artigo 79 do
Decreto 23.569, de 11 de dezembro de
1933.

No 18.798 - Brito Pereira &s Cia
Ltda.mitada - Infração do artigo 79
do Decreto 23.569, de 11 de dezembro
de 1933.

No 18.799 - A. J. Ferreira Leal Li-
mitada. Infração do art. 79 do De-
creto no 23.569, de 11 de dezembro de
1933.

N° 18.800 - Sergio camara Judice
& Cia. Ltda. - Infração do art. lo
do Decreto n9 23.569, de 11 de dezem-
bro de 1933.

No 18.801 - Henrique Luiz Ferman.
- Infração do art, 89 do Decreto-lei
reg 3.995, de 31 de dezembro de 1941

No 18.802 - Eurico Moreira de Fa-
ria. - Infração dos arts. 19. 39 e 5°
do Decreto no 23.569, de 11 de dezem-
Oro de 1933.

N? 18.803 - Lauielino de Oliveira
Lima Filho. - Infração da alinea C
do art. 38 do Decreto n9 23.569, de
11 de dezembro de 1933.

N ? 18.894	 Jether Pereira Roma-
iho. Infração clos.arts. 1 9 , 39 e 5°
, 10 Dzere t.o n9 23.569 de :1 de dei-em-
bre ::c 1239,

N9 18.8'5 - Oswaldo Justo de
Oettier Cavalcanti. - Ione-mão do ar-

o a° do Derreto-lei nO 3.995, de 31
de dezembro de 1941.

No 18.566 - Aaerito :Martins. - In.
treci1 e) dos arts. 1 9 , 39 e 59 do Doere-
- rio 23.569. de 11 de dezembro de

1933.
N' 18.807 - Waldyr Gomes da SI!-

- Infreção do art. 89 do Decreto-
lei no 3.995, de 31 de dezembro de
1941.

N? 18.803 - Marinho Avila da
• - Infração dos arts. 1°, 39 e 59
3 Decreto no 23.569, de 11 de dezem-

iro de 1933.
N9 18,809 - João Pereira de An-

erade. - Infração do art. '19 do De-
creto no 23.569, de 11 de dezembro de
1933 combinado com o art. 44 do mes-
mo decreto.

No 18.810 - Santa Maria Gorettl
Industrial Ltda. - Infracão dos arti-
gos 8o e 17 do Decreto no 23.569, de
11 de dezembro de 1933, combinado

com o art. 39 do Decreto ri" 3.99,7 , ch
31 de dezembro de 1941.

N9 18.811 - Colerraço S. A. - Dh.
fração dos arts. 8g e 17 do Decreet,
no 23.569, de 11 de dezembro de 1933
combinado com o art. 39 do Decreto-
lei n9 3.965, de 31 cie dezembro oe
1941.

N 9 18.812 - Indústria Eletrobomba:
raurus Ltda. - Infração dos artigos
89 e 17 do Decreto n9 23.569, de 11 Sr
dezembro de 1933, combinado com
art. 39 do Decreto-lei no 3.995, de 31
de dezembro de 1941.

N9 18.813 - Ge.ot, enica S. A. - In
fração do art. 79 (44) do Decreto nu
mero 23.569, de 11 de dezembro clt
1933.

N9 18.814 - Armelim M. Pereira
- Infração dos arts. 1 Y , 39 e 59 co
Decreto no 23.569. de 11 de dezemor(
de 1933.

No 18.815 - José da Matta. - en
fração dos arts. 19 , 3i; e 59 do Deere-
1t9o33n9 23.569, de 11 de dezembro cie

No 18.816 - Antonio Marques Pe-
reira. - Infraçao dos arte. 19, 39 t.
59 do Decreto no 23.569, de 11 de cle
zembro de 1933.

N9 18.817 - E. Garzon Boeekel &
Cia. Ltda. - Infraçao do art. 7' do
Decreto reg 23,569, de 11 de dezembro
de 1933.

No 18.818 - Agripino Damascenc
Viana. - Infraçao aos arte. 1 V , 3° e
59 do Decreto n9 23.569, de 11 de oe-
zembro de 1933.

N9 18.819 - Salvador Pano Filho
- Infração dos arts. 1 9 , 39 e 5' di
Decreto no 23.569, de 11 de dezembr,
de 1933.	 -

N9 18.820 - Francisco Ermino Va
tentim. - Infração dos Erts. 1 9 , 39 e
59 do Decreto no 23.569, de 11 de de-
zembro de 1933.

N9 18.821 - Construtora Oliveira
Bastos Ltda. - Intraçao do art. 19 do
Decreto n9 23.569, de 11 de dezen Ir
de 1933.

No 18.822 - Country House do
Brasil S. A. - Intraçáo do art. 8g
(44) do Decreto ng 23.569, de 11 de
dezembro de 1933, combinado com e
art. 39 do Decreto-lei no 3.995, de 31
de dezembro de 1941.

N9 18 823 - Eduardo Samuel Roo
son Velarde. - infração da alínea C
do art. 38 do Decreto no 23.569, de
11 de dezembro de 1933.

N9 18.824 - Altarniro de Oliveira Li-
ma. - Infração do art. 7 9 do Decreto
no 23.569, de 11 de dezembro de 1933.

N9 18.825 - EDIEL - Ernprêsa de
Instalaeões Eletro-Hidraulicas Ltda. -
Infração do art. '19 (44) do Decreto
no 23,569, de 11 de dezembro de 1933

No 18.826 - Godofredo Formenti
- Infraçáo do art. 79 do Decreto nú-
mero 23.569, de 11 de dezembro de
1933.

No 18.827 - macio de Azevedo Fl-
etteiredo. - Infração dos arte. 1 9, 39
e 59 do Decreto no 23.569, de 11 de
dezembro de 1933.

No 18.828 - Imobiliária linho/leira
S. A. - Infração do art. 89 do De-
creto no 23.569, •de 11 de dezembro de
1933. combinado com o art. 39 do De-
creto-lei n9 3.995, de 31 de dezembro
de 1941.

1\4 9 18.829 - Aroldo Moreira dos
Santos Costa. - Infração do art. 79
do Decreto no 23.569, de 11 de dezem-
bro de 1933.

N9 18.830 - Luiz Ribeiro Barbosa.
- Infraçao do art. 79 (44) do De-
creto n9 23.569, de 11 de dezembro de
1933.

N9 18.831 - Engenharia e Constru-
ções M. B. Ltda. - Infração do ar-
tigo 79 do Decreto n9 23.569, de 11 de
dezembro de 1933.

N9 18.832 - Elias Abibe. - Infra-
ção dos arts. 19, 39 e 59 do Decreto
n9 23.569, de 11 da JeAmbro de 1933.

N9 18.833 - Construtora Armaco Li-
mitada. - Infração do 1 1 9 do art. 89
do Decreto n9 23.569, de 11 de dezem-
bro de 1933.	 -

No 18.834 - Lauro Durão Barbosa.
- Infração- da alínea C do art. 38 do

Decreto no 23.569, de 11 de dezemte c
de 1933.

Ng 18.835 - Oracyr O. Valieng,o.
- Infraçáo do art. 79 ao Decrete na-
mero 23.569, de 11 de dezembro ae

19339.N 18.836 - Wilson da Silva Gomes.
- Infraçao da atm e a B do art. 39 (c
Decreto n9 23.569, de 11 de dezembro
de 1933.

N. 18 837 - Antonio Bernard'no -
Infração dos arls. 1.9, 3 9 e 5.9 do De-
creto n.9 23.369, de 11 de dezembro
de 1933.'

N. ? 18.833 - Gu rneretodo Alv's Lo-
p s & Cia. Ltda. - Infração do ar-
tigo 7.9 (44) da Dnreb) n. 9 23.569, de
11 de dezembro de 1933.

N. 18.839 - Edwin Vieira de Aze-
vedo - Infrarão do art. 7.9 do De-
creto n o 23.569, de 11 de dez mbre
de 1933.

34 g 18.840 - Construtora Travasos
F. rnieudes Ltda. - Infração do ar-
tigo 7. 9 (44) co Decreto ri. ? 23.569, de
11 de dezembro de 1933.

N.o 18.841 - Construtora Armacc
Ltda. - Infração do art. 8.2 do De-
creto n.o 23.569, de 11 de ci°zemirc
de 1933, comhinado com o art. 39 do
0,c:reto-lei n.9 3.995, de 31 de dezem-
bro de 1941.

N.o 18.842 - João Bom) Proh-
mon - Infração ria alinen c do ar-
tiro 38 do Derreto ne? 23.569, de 11
de ri zambo) de 1913.

N.g 18.843 - Construtora Males
Lteia. - Infracão do art. 7.9 do De-
creto n 23.369, de 11 de dezembro
de 1933.

N. o 18.844 - Alaska Comércio e
Indústria S. A. - Infr ar5o do arte -
g o 7.g do Decreto n.9 23.569, de 11 de
dezembro de 1933.

N.1. 9 18.845 - Luiz Mi guel da Silva
- Infrarão dos orts. 1 9, 39 e 5.9 do
Decreto n 9 23.569, de 11 de dezem-
bro de 1933.

N 9 18.848 - Laces Volrerana S.
A. - Indústria e Comércio - Infra-
cão do art. 7. 9 do Decreto n.9 23.569,
de 11 de d ea.embro d a 1933.

..Ç.9 18.8.17 - Credito Imobiliária
Auxiliar S. A. - Infracão dos arti-
gos 9.9 C . 17 do D^creto n.o 23.564, de
11 de dezembro de 1933. combinado
com o art. 3.9 do Derreto-tei n.o 3.995,
de 31 de dezembro de 1941,

N.9 18.848 - Ferreira Ez Neves li-
mitada, - nitrarão do art. 7. 9 (44)
do Decreto n o 23.569, de 11 de de-
zembro de 1933.

N.9 18.849 - Ramiro de Oliveira
(casa Farol) - Infração dos arti-
aos 1.9. 3.9 e 5.9 de Decreto n 9 23.581,
de 11 dci dezembro de 1933, combinado
coro o art. 44.9 do mesmo decreto.

N.9 18.850 - A. Maneira & Com-
panhia Ltda. - Infração do art. 7.9
(44) do Decreto n.9 23.569, de 11 de
dezembro de 1933.

N. 18.851 - Helio Teixeira dos
Sa:ntcts Infracão do art. 7.9 do De-
creto n.9 23.569, de 11 de dezembro
de 1933.

N. 18.852 - Eletrônica Sideral Li-
mitada - Infração do art. 8.0 do De-
creto n.o 23.569, de 11 de dezembro de
.i933, combinado com o art. 3. 9 do
Decreto-lei n.9 3.995, de 31 de dezem-
bro de Y941.

N. 18.853 - Servi Engenharia S.
A. - Infração do art. 7.9 (44) do
Decretb n.9 23.569, do 11 de dezem-
bro de 1933.

N.9 18.854 -- Carpintaria e Marce-
naria. Jacarèzinha Ltda. - Infração
do art. 8? do Decreto n.9 11.569, de
11 de dezembro de 1933. combinado
com o art. 3.9 do Decreto-lei núme-
ro 3.995, de 31 de dezembro de 1941.

Picam os interessados, Intimados, a,
dentro do prezo de trinta (30) dias,
a contar da presente publicação, sa-
itaFezer an pagamento das multas
cantantes dos citados autos ou apre-
sentarem a defesa que tiverem, den-
tro do mesmo prazo, sob pena de se-
rem julgados 11, revelia. - Rio de Ja-
neiro, 27 de junhb de 1982. - Flerto
Lemgrubor Netto Machado, Superin-
tendente da. geeretaria.
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